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no sítio: httos://bnc.oro.br/

Unidadê ContÍatante:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0bjeto

REGilSTRO DE PREçO§ PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

F0RNECTMENTO DE MEDTCAMEilToS (FARMACTA BAS|CÀME0ICAMENToS C0NTROLADO E MATERIAL

TÊcNIco DESCARTÁVEL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DO

MUNICIPIO DE OBIDOS.

oPçÔES DE PROPOSTAS

INVERSÃO DE FASES

Modo de Disputa Critério
Julgamênto

dê

NAO ABERTO [/EN0R PREÇ0

Lic. Exclusiva
ME/EPP?

Reserv. Cota
MÚEPP?

Exige Amostral
Catálogo ou
prospêcto.?

Fundamento Legal

NÃO SIM Lei:14.133121

Recebimento de propostas:

lnicio 121082024 às 14:00 Término: 23/08/2024 às 06:00H0RAS

Até três dias úteis antenores à data fixada para abertun da sessão pública

Prazo para ênvio da proposta/documentação

Até 2 horas após a convocação Íealizada pelo Agente de contÍatação(a)

Pedidos de Esclarecimentos lmpugnaçõês

https://bIc.orq.br/

Data de Abertura: 23/08/2024 às 14:30

Registro
Preços?

de Vistoria

NAO

Limite para impugnação:
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í.í. o MUNICIPIO DE ÓBlDOS, por meio da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE DBFUNOO MUNICIPAL DE

SAÚDE, toma público que realizarà licitação, para contratação de empresa para fomecimento de materiais

hidráulico sem geral, na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO SRP, do tipo menor preço, através do Sistema de

Registro de Preços em conformidade com a Lei no 14.13312021, Decreto Municipal no 23412023, lnstrução

Noimativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022, e demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de

acordo com as disposições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

í.2.A 5ECRETARIA MUN]ctpAL DE SAúDE/FUNDo lvuNtctPAL DE SAÚDE, abrirá prazo para o cadastramênto

elêtrônico das propostas de preços e envio dos documentos de habilitação pela plataformâ eletrÔnicâ do Bolsa

Nacional de Compras, compreendido dia 1210812024 a 2310812024.

2.í. O objeto licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU AL AOUTSTç

CONTRA
da presente

TAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S (FARMACIA

BASICIÚMEDICAMENTOS CONTROLADO E MATERIAL TÉCNICO DESCARTÁVEL), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO oE ÓBIDOS, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. óonforme especiÍicações, quantidades e preços estimados, constantes no Termo de Referência, Anexos I do

presente edital.

2.3. hor se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS'

através das Secretarias l/únicipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, não tem a obngação de adquirir a

totalidade dos produtos/serviços constantes do Anexo l.

3.'1. A Sessão deste P ELET ICO SRP será pública e realizada em conformidade com este Edital na data,

horário e local indicado no Preâmbulo.

3.2. 0s interessados em paÍticipar deste Pregão deverão crêdenciaÊse, prêviamentê, perante o sistema eletrÔnico

provido pelo Portal do Bolsa Nacional de Compras, por meio do sitio hftos://bnc.orq br/ '

3.3. hara ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados devêrão dispoÍ de chave de identiÍicação e senha pessoal,

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta utilizaçã0.

g.4. paÍa acesso ao sistema de aquisiçóes, seÉ disponibilizado à empresa cadastÍada um login e senha, pessoal e

intransferível. Esse procedimênto nâo substitui os documentos de habilitação solicitados no itêm í6 deste Edital.

3.5. Os interessados emse credenciar no Portal de Bolsa Nacionalde Compras poderão obteÍ maiores informaçÕes na

página httpsJ/bnc,orq.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail:

licitaobidosoa2022(Oomail.com

S.S. õ f,citante se6 ,e+onsaref por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas ê lances

3.6.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) SECRETARIA

úuntctpt DE SAúDE/FUND6 MUNI6IPAL DE SAUDE de obidos responder por eventuais danos deconentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6.2. O credenciamento junto ao Poriat de Bolsa Nacional de Compras implica a responsabilidad,e do licitante ou de

seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das transações inêrentês a este

Pregã0.

3.6,3. A-perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para

imediato bloqueio de acesso.

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 027/2024.PMO/SEMSA

PROCESSo No 24070$A20241PM0/SEMSA

2. OBJETO

1. PRÉÃI'8ULO
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3.7 Pregão será conduzido pela SECRETARIA lt/UNl AL DE PLANEJAMENTO, ORÇA E FINANÇAS /

COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATO S de Obidos com apoio técnico e operacional do Portal do

Bolsa Nacional de Compras, que atuará como provedor do sistema eletónico para esta licitaçã0.

3.8. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no Sistema de Bolsa

Nacional de Compras sua proposta de preços, conforme item 13 deste Edital.

3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operaçoes no sistema eletónico durante a sessão pública do Pregâ0,

Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

3.í 0. Poderão participar deste cêrtame pessoas juridicas que explorem ramo de atividade compativel e pertinente com o

objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, conendo por sua conta todos os custos

deconentes da elaboração e apresêntação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização aos

licitantes pela realização de tais atos.

3.íí.Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página elêtrônica

da Portal do Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio httosj/bnc.orq.br/ e as especiÍicaçÓes conslantes no

Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO D0 OBJETO prevalecerão

às últimas.

3.12. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase

de disputa, poi exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataÍorma, não havendo

conhecimento técnico dos servidores para prestaÍ tais informa@s.

3.Í3. Nâo poderâo disputar esta licitação:

3.í 3.í. Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.

3.'t3.2.Aquele que não atenda às condições dêstê Edital e seu(s) anexo(s);

3.13.3.Aqueles que se encontÍem sob falência, concurso de credorês, dissolução ou liquidaçã0, ressalvados os que

tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores ê homologado pelo juiz e

possam apresentar habilitaçao.

3.13.4.Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçâo

3.í3.4.1.Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:

a) Adminilkação poderá adotar ou nâo consorcios na licitaçâ:, esta admissibilidade depende da característica da

licitaçãg, d'evendo ser observado a complexidade do objetivo, sêia no âmbito financeiro ou no âmbito da

magnitrde da licitaçâ0. Porêm, é notório que licitação em questão possui um objêto simples e muito mmum, bem

como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta possibilidade.

b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátnas são unânimes em reconhecer

que a permissáo/autorização de empresas participarem dâ licitação pública reunidas- em mnsÓrcio recai na

discricionariedade da Administraçáo. Acórdão 1636/2007 - TCU - Plenário, Aórdão 566/2006 - TCU - Plenário

c) No mesmo sentido: o Acórdão 124O]2OO8 - TCU - Plenário: "A regra, no procedimento lbitatÓio, é-a paticipaçãt

de empresas individualmente em disputa umas com as ouÍras, pumitindose a união de esforços quando

guesÍões de etta conptexidade e de rclevente vuko impeçam a participação isolada de empÍesa§ cdn

óondiçôes de sozinhas, atenderem Íodos os regursiÍos de habilitação ox,g,dos no ediÍaí casos em que a

pailictpaçáo em consórcio ampliaia o leque de conconenÍes. Á Lei deixa à discicionaiedade administrativa a
'decisào 

de permitir a pafticipação no ceftame de empresas em consórcio, porén ao permitida a administraçfu

deverá obseruar x drsposiçoes contidas no ai. 15, da Leina 14133h, não podendo estabelecer 
-condiçoes 

não

previstas expressam ente nâ Lei, momente quando resttítivas ao caráter competitivo da liitação'. (Grdo nosso).

d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, se comparado as

grandes contrataçÕes, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a paÍticipação de

empresas reunidas em consocios.

3.13.5.Empresas estrangeiÍas que não Íuncionem no Pais.

3.l3.6.Autor do anteprojeto, do proJeto bâsico ou do proleto executivo, pessoa Íisica ou juridica, quando a licitação

versar sobre obra, produtos/serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados

3,.l3.6.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.í3.6.2.Aquele que de forma isolada ou ám consórci0, Íor rêsponsável p€la êlaboração.do pojeto básico ou do projeto

"*aartiro, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado' quando a

licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou Íomecimento de bens a ela necessários.
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3.í 3.7. Pessoa fisrca ou lun dica que se encontre, ao tempo da tação, impossibilitada de par da licitação em

deconência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao citante que atue em substituição a outra pessoa

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, desde que devidamente

comprovado o rlicito ou a utilização fraudulenla da peBonalidade juridica do licitante.

3,l3.8.Aquele que mantenha vinculo de natureza têcnica, comeÍcial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista ou civil com

dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâ: ou na

gestão do contrato, ou que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o teÍceiro grau.

3.13.9.Pessoa Íísica ou juridica quê, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhâdorês a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescenles nos casos vedados pela legislaçár

trabalhista.

3.í3.í0. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam conÍigurar conflito de interesses

no exercicro ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos temos da legislação que disciplina a matêria,

conÍorme § 10 do art. 90 da Lei n0 14.133, de 2021.

3,í3.íí.A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade áe integrante de equipe de apoio, proíissional especializado ou Íuncionário ou r€presêntante de

empresa que preste assessoria l&nica.
3.í4. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:

3.14.í. Pêssoa Íisica ou juridicâ que se enconÍe, ao têmpo da licitação, impossibilitada dê participar da licitação em

deconência de sanção que lhe foi imposta.

3.14.2. O impedimento de que trata o item 3.14.í será também aplicado ao licitante que atue em substitulção a outra

pessoa, Íisica ou juridica, com o intuito de burlar a eíetividade da sanÉo a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou mligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização Íraudulenta da

personalidade juridicâ do licitante.

3.í4.à. Aquele que mantenha vinculo de nalureza têcnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com

dingente do órgâo ou entidade contratante ou com agente públim que desempenhe Íunção na licitação ou atue na

Íiscálizaçao ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta, colateral

ou por aÍinidade, até o terceiro grau.

3.í4.4. Êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si.

3.i4.S. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antenores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com tránsito em julgado, por exploÍação de trabalho inÍantil, pr submissão de trabâlhadores a

londições análogas às de esciavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçao

tÍebalhista.

3.í5. No caso de MPE's (Micro e Pequenas Empresas ê Microempreendedor lndividuâl), para participação é obrigatória

a identificação no sistema da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor

lndividual.

3.i6. SeÍão estendidas às Cooperaüvas os beneficios previstos para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 1'1.488, de 15 de iunho de 2007 
-

3.í7.óonforme instituido pelos arts .4l e q8 aa Lei Complementar no 124t2006 e art. 24 da Lei Complementar Estadual

no 605/20'18, Íica concedido e assegurado o tratâmento diferenciado e simpliícado para as Microempresas,

Êmpresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual com exclusividade do objeto, desde que não se

enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 40 do art. 30 da Lei Complementar n0 12412006 e ao

disposto na Lei Complementar no 14712014.

3.í8.Seião estendidas às Cooperativas os beneficios previstos para as Microempresas, Empresasde Pequeno Porte e

Microempreendedor lndividual, quando elas atendeÍem ao disposto no art. 34 da Lei no 1 1.488, de 15 de junho de

2007.
3.íg.O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual ou

Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quânto à

documentação referente à regularidade Íiscal.
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3.20.0s licitantes sê responsabilizam pela Íidelidade e leg idade das inÍorma@es e dos mentos apresentados

em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação,

não cabendo quaisquer üpos de Íessarcimentos, independentemente do resultado do certame.

3.21.S0b pena de inabilitação ou desclassrÍicaçã0, todos os documentos apresentados pelos licitantes deverão referir-

se ao mesmo CNPJ descrilo por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei.

4.1. Conforme instituido pelos aÍts. 47 e 48 da Lei Complementar n" '12412006, Íica concedido e assegu rado o

tratamento diÍerenciado e simplifcado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Mtcroempreendedor

lndividual com exclusividade do obJeto, desde que nâo se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4o

do art. 30 da Lei Complementar n0 12412006 e ao disposto na Lei Complementar n0 14712014.

4.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual que quiser usufruir dos

beneíicios concedidos pela Lei Complementar no 12412006, deverá selecionar a opção na plataforma eletrônica do

Bolsa Nacional de Compras: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual>, antês

do envio da proposta, e no momento da Habilitaçâo comprovar tal situação apresentando todos os documentos

solicitados neste Edital, bem como aqueles previslos na lêgislação vigente,

4.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da propostâ acanetará preclusão dos beneficios da Lei

Complementar no 12412006.

4.1.1 Seráo estendidas às Cooperativas os beneficios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno

porte e Microemprêendedor lndividual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0 1í 488, de 15 de iunho

de 2007.

4.1.2 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte ou Microempreendedor lndividual ou

Cooperativa equipaiada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à

documentação reíerente à regularidade Íiscal.

4.í.3 Noi termos do art. 43 da Lei Complementar no '12412006 e do art. 21, § 2o da Lei Complementar Estadual no

605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microemprêendedor lndividual deveràl apresêntar toda a

documeniação êxigida paÍa eÍeiio de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem í6.9.2 destê Edital,

mesmo que esta apresente alguma rêstriÉo.

4.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

4.2.i.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual deverá assinalar no

respectivo campo da PlataÍorma do Bolsa Nacional de Compras, no momento do credenciamento, conforme descrito no

subitêm í2.2 deste Edital;

4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cincO) dias úteiS, cujo termo inicial conespondeÉ ao momento em que o

proponente for decÉrado o vencedor do certame, pronogáveis por iguâl período, a critêÍio da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou paÍcelamento do dêbito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com eÍeito de certidão negâtiva.

4.211.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte

apresentarem no ceíame toda a documentação fiscalexigida, mesmo que esta contenha alguma rêstÍição

+.21.+ O motivo da iregularidade Íiscal pendente dãverá Íicar registrado em ata, bem como a indicação do

documento necessário para comprovar a regularizaçá0.

4.3. A nâo regularizaçâo da documentaçãó no prázo previsto no subitem 4.2.í.2, implicará decadência do direito à

contratação, sóm prelúizo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo Íacultado à Administração convocar os

licitanteí remanescentes, na ordem de classificaçã0, ou revogar a licitação

4.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãoi competenies da emissão de certidÔes negativas de débito ou de

certidÕes positivas mm efeito àe negativas,-o licitante poderá apresentâr à Administração Pública, em prazo de 05

(cinco) dias úteis, pronogávêis por ig-ual periodo a critério da Administração, contados.do-término do prazo confendo

àái r.f.nàq. órgâos res[onsáveis $la emissã0, outro documento quê comprove a extinção ou suspênsão do crédito

tributário, no. tõrmos dos arts. 15i e 156 do Codigo Tributário Nacional, juntamente com a provâ de protocolo do

pedido da certidão comprobatôria.

4.S. A abertura da Íase recuGal em relação ao resultado do certame oconerá apos os prazos de regulanzação fiscal'

1. DA DE ilIICROEMPRESA ÊMPRESA OE PEQUENO PORTÉ E t ICROEIIIPREEUDEDOR



PMo - Prefeitu a Municipal de óbidos
Rua Deputado Raimundo Chaves. 3J8 Centro. óbidos - PA

Tel. (093) 3547-1044. CEP| ó8.250{00
CNPJ: 05. 13l. I 80/0001 {4

Setor de Licilaçâo

4.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou êntre ances finais da fase íechada

do modo de disputa aberto e fechado.

4.7. Havêndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no aí. 60 da

Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.7.1. Disputa Íinal, hipótese em que os licltantes empatados poderão apresentar nova proposta êm ato continuo à

classiÍicação;

4.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo preíerencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conÍorme regulamento;

4.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕ€s dos órgãos de controle.

4.7.5. Persist ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e produlos/serviços produzidos

ou prestados por:

4.7.5.í. Empresas estabelêcidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administraçáo

Pública estadual ou distrital licltânte ou, no caso de licitação rêalizada por órgão ou entidade de Municipio, no tenitÓrio

do Estado em que este se localize;

4.7.5.2. Empresas brasileins;
4.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

4.7.5.4. empresas que compÍovem a prática de mitigaçã0, nos termos da Lei no 12,187, de 29dedezembrode 2009.

4.8, A obtenção dos beneíicios a que se reíere este tópico Íica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no anoralendáío de realização da licitaçã0, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública, cujos valores somados êxtrapolem a receita bruta mâima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pêquêno porle.

5.í. Todas as referências dê tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessâo Pública observarão obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletónico e na documentação relativa ao

ceÍtame.

6.í. OA MOTIVAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.2. Deverá ser adotada a opçet pelo Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto Federal no

11.46212023, e instituido pelo art.40 da Lei no 14.13312021, que dispõe sobre normas gerais de Licitação ê

Contratação na esÍera pública.

"Art. 40. O planejamento de compras deveÉ considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

()
ll - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

V - Atendimento aos principios.

()
a) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

)

§ 2o Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considêrados:

| - A viabilidade da divisâo do objeto em lotes;

ll- O aprovertamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possivel,

desde que âtendidos os parâmetros dê qualidade; e

lll - o dever de buscar a ampliâção da competição e de evitar a concentraçâo de mercado."

6.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços é justificada com base no art. 30 do DecÍeto Federal no 11.46212023,

em seus incisos I e V.

6.4. A parte final do inciso I alude ao cabimento de Rêgistro de Preços quando, houver necessidade de contrataçóes

Írequentes. Já o inciso V trata dâ hiÉtese de cabimento do Registro de Preços quando, pela natureza do objeto,

não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. Considerando-se que o

ob.jeto da contratação se trata de medicamentos que são indispensáveis para o abastecimento do hospital e

unidades básicas àe saúde, assim como para o bom andamento dos serviços prestados ao público em geral,

s rii4t.5 'É.. áM
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toma-se imposs vel deÍinir a quantidade que o hospital e unidades básica de sa necessitarão dos

medicamentos ou quantitaüvos a serem demandados, e, desta forma, entende-se haver plena compatibilidade

entre tais fatos e as hipóteses previstas no art, 30 do Decreto Federal no 11.46212023, que regulamenta o Sistêma

de Registro de Preços, prêvisto no art. 40 da Lei n" 14.133/2021. 'Art. 30 O Sistema de Registro de Preços

poderá ser adotado nas sêguintes hipotesês:

| - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

ll- quando Íor conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços

remunerâdos por unidade de medida ou em regime de tareÍa;

lll - quando Íor conveniente a aquisição de bens ou a contrataçáo de serviços para atendimento a mais de um

órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não Íor possivel deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administraçá0. "

6.5. Adicionalmente vê-se um conjunto de beneÍícios aquielencados:

a) Propicia a redução do volume de fomecimento: O Registro de Preços propicia a reduçáo de volume de

fomecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto desta contrataçá0, cujo preço foi

registrado somente quando houver demanda,

b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que pode envolver vános órgãos,

proporciona maior transpaÍência já que todos os seus procedimentos são monitorados por todos os agentes

envolvidos e devem ser publicados para que todos tenham conhecimento. A Lei n" 14.13312021, por exemplo,

exige que sejam Íeitas atualização periodica dos pÍeços registrados, ampliando a transparência do procedimento

e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os cidadãos.

c) Adequado à imprevisibilidade do consumo: Como não há a obrigatoriedade da contratação imediata, a

Administraçfu podeÉ registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, eÍetivar a contratação,

considerando-se este um dos píncipais motivos dâ contralaçâo por meio de Registro de PÍeços, em virtude da

imprevisibilidade de crescimento da secrêtaria e implantação de novos programas govemamentais e/ou

municipars, bem como novas frentes de trabalho, conoborando às hipoteses previslas para a utilizaÉo do sistema

de registro de preços.

d) Agitiza as aquhiçoes: Com o Registro de Preços as aquisiçoes ficarão mais ágeis, pois a licitaçáo já estaÉ

realiiada, as condições de fomêcimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fomecedores iá estaÉo

deÍinidos. Sendo assim, a partir da necessidade da secretaria somente solicitará o fomecimento dos

medicamentos e o fomecedor deverá realizar o fomecimento conforme condi@s anteriormentê ajustadas.

e) Proporciona a redução do número de licitaçoes: 0 Registro de Preços ainda proporciona a reduçâo do número

de licitaçoes, pois projetos de mesma natureza podem ser demandados por outros órgãos públicos.

6.6. As regras reíerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem mmo a eventuais adesões são as que conskm

da minuta de Ata de Registro de Preços.

6.7. Decididos os recuísos e constatada a regulandade dos atos praticados, a autoridade competentê homologará o

procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços

6.g. A ata de regisko de prEos será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133121 e DECRETO

N" 1 1 .462 of et Oe uÁnçO OE 2023, e será subscÍita pela autoridade competente.

6.9. Será registrado o menor preço.

6.10.Será admitido o registro de mais de um Íomecedor ou prestador de serviç0, desde que aceitem cotar o obleto em

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de

classiíicaçã0.

ô.,li.A licitante que convocada para assinar a ata deixar de Íazêlo no prazo fixado, dela sed excluida, sem prejuizo da

aolicacão das Denalidades cabiveis.

6.í2. E'vedáda à paÍticipação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de vaiidade'dáquela Oe que já tlver participado, salvo na oconência de ata que tênha registrado quanütativo

infenor ao máximo previsto no edital,

7.1. As parcelas serão entreguês nos seguintes prazos e condiçÓes:

7.í.í . O prazo de entrega dós medicamintos é de 20 (vinte) dias, contados da solicitaÉo da Secretaria demandante,

de acordo com os quantitativos requeridos.

?. DA EXECUCÃO DO OBJETO
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7.í.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a êmpresa deverá comunicar as razÕes respectivas com

pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de pronogação de prazo sela analisado,

ressalvadas situaçoes de caso foÍtuito e força maior.

7.1.3. Os medicamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no enderEo: Rua

Almirante Banoso, no 330, Baino Centro - Obidos/Pa, CEP: 68.250-000.

7.2. O prazo de validade é aquele estabelêcido na Lei no 8.078, de '11 de setembro de 1990 (Código de DeÍesa do

Consumidor).

A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos prescritos

no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:

7.2.í. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestaÍ a qualidade e quantidadê dos bens/serviços, devendo

re1eitar qualquer objêto que esteja em desacordo com o especiÍicado no Termo de Reíerência.

7.2.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para afenção da boa execução do objeto do contrato, exigidos por

normas técnicas oílciais conerão por mnta do contratado.

7.3. Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Refeência e na

proposta, deverão ser substituidos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da noüÍicação da contratada, as suas

custas, sem preluizo da aplicação das penalidades.

8.1.Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumáía, no ato da entrêga, juntamente com a nota Íiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para eÍeito

de posterior verificação de sua conÍormidade com as especiÍica@es constantes no Termo de ReÍerência e na poposta.

8.2. Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimenlo provisório, quando em

desacordo com as especiÍicaSes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de

02 (dois) dias, a contar da notiíicação da contratada, às suas custas, sem pre.luizo da aplicaçáo das penalidades.

8.3. O recebimento deÍinitivo oconerá no prazo de 05 (cinco) dias útêis, a contar do recêbimento da nota Íiscal ou

instrumento de mbrança equivalente pêla Administração, após a verificação da qualidade e quantidadê do matenal e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

8.4. O prazo para recebimento deÍinitivo poderâ ser excepcionalmente pronogado, de forma iustiÍlcada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências conlratuais.

i.5. No.a.o de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadê, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento.

b.6. O pr.ro para a soluçã0, pelo contratâdo, de inconsistências na execução do obielo ou de saneamento de nota fiscal ou

de instrumenio de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

náo será computado para os Íins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

medicamentos nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
A.8. ReieUiaa a Nola Fiscal ou documento de cobrança equivalente, mnerá o prazo de (10) dez dias úteis para Íins de

liquidaçá0.
g.g. pára Rns de liquidaçã0, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a

b

c

d

e

0

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o periodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pâgar; e
eventual destaque do valor de retençÓes tributánas

Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou

a liquidação da despesa, esta Íicará sobÍestada

cabiveis.

instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
8.10
rmpeça

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situâção, sem ônus ao contralante;
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8.1'l . A nota íiscal ou inslrumênto de cobranÇa equivâlente rá ser obrigatoriamente acompanhado compr0vaçao

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de aceso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sitios eletónicos olciais ou à documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de

2021.

8.12. A Administraçtu deveÉ realizar consulta ao SICAF para:

a) venfcar a manutenção das condiçoes de habilitaçer exigidas no edital;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito_do órgâ: ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Púbtico, bem como oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018)

8.13. Constatândo-se, junto ao SICAF, a situaçào de inegularidade do contratado, seÉ providenciada sua notificação,

por escnto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

8.í4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantlr o

recebimento de seus créditos.

8.í5. Persistindo a inegularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla deÍesa.

8.16. Hâvendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regulârize sua situaçáo junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

8.'17. O pagamento será eÍetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme seçáo antenor.

Forma de Pagamento
8.í8. O pagamento seÉ realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conentê indicados

pelo contratado.

8.í9. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como êmitida a ordem bancána para pagamento.

8.20. Ouando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributâria prevista na legislaçâo aplicável.

8.2í. lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos na Íonte, quando da

rêalização do pagamento, os peícentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributána quanto aos impostos e contribuições abÍangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Íicaíá condicionado à apÍesentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na reÍeridâ Lei Complementar,

9.í. Consideram-se motivos justiÍicados paÍa recusa da contrataçáo:

a) a alteração social, a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que preiudique as contratações

deconêntes do registro;

b) a oconência de caso Íortuito ou foça maior, regularmente comprovada, impeditivâ da execuÉo do obieto da

licitação;

c) a decretação de falência ou a instauraçár de insolvência civil, salvo se deconente de procedimento fraudulento,

devidamente compmvado;

d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fomecedor;
g.z. I secneranlA MUNtCtpAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, diante da recusa, apurará as razÓes do

interessado no póprio processo que deu origem à mntrataçã0, de que pderá resultar a liberação do compromisso poÍ

ele assumido, óu a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidadês cabiveis, previstâs neste edital, sem

embargo de lhe ser franqueado o contraditÓrio e a ampla defesa.

9.3. Nã hipótese de ocorÍência de caso fortuito ou de força maior que tenha o mndão de motivar o atraso na êntrega do

objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário (s) submete(em) os ratos, por escrito a Prefeitura,

9, DA RECUSA OA



com as justiÍlcativas correspondentes, acompan hadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que

dentro do prazo estabelecido para a entrega do material

í 0.í. Os serviços/produtos serão recebidos provisonamente pela fiscal do contrato de foÍma sumária, no ato da entrega

do êquipamento ou bens ou serviços revisados, juntamente com a nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente,

para efeito de posterior venÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta.

í0.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituidos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

preluizo da aplicação das penalidades.

i0.'3. O recebimento deÍlnitivo oconerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do equipamento

ou bens ou serviços consequentês aceitação mediante termo detalhado.

í0.4. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justiÍicada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

i6.S. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor da Lei 14.133 de 202'1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela inconÍoversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento
,t0.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento dá cobrança equivalente, venÍlcadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, náo será computado para os fins do recebimento delinitivo

í0.7. ó recebimento provisório ou deÍlnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

servrço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitaçáo por inegu

para solicitar esclarecimento sobre os seus teÍmos, devendo protocolar o pedid

data de abeÉura do certame.

11.í.í. A resposta à impugnação ou ao pedido dê esclarecimento será divulgada em sítio êletrÔnico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

íí.í.2. ds pedidos deveráo ser encaminhados a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDo MUNICIPAL DE

SAúDE, exclusivamente via plataforma eletÍônica do Bolsa Nacional de Compras, sendo direcionado ao agente de

contrataçãg, a quem caberá responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o Último dia útil antêrior à data da

abertura do certame.

íí.í.3. O agente de contratação não está obrigado a receber lmpugnaçôes e Pedidos de Esclarecimentos

apresentadoJíora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para Íins de se resguardar e tambêm a Administnação.

íi.i.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

í í.2, Em impug-nações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o agente de contratação solicitar manifestaçoes de

proÍissionais' cõm óonhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e Íinanceiro do próprio 0rgão

licitante ou entidade promotora da licitação.

í í.2.í. Tambem é facultado solicitar anàlise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à Assessoria Jurídica.

j1.3. Se oconer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido dê

esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a reâlização do

certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não aÍetar a formulagão dê propostas,

11.4. Se oconer modificação no Edital e seus anexos, em razáo do acolhimento de impugnação ou pedido de

esclarecimento, serão corrigidos os vicios e uma nova data será designada pela Administraçâo para a realização do

certame, exceto quando inquestionavelmente a alteraçáo não afetar a Íormulação de propostas.

i Í.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Fdital aquele que não o fizer ate 03 (três)

dias úteis antes da data designada para a realização ão PREGÃO ELETRÔNICO SRP, apontando de forma clara e

objetiva as falhas ou irregularidades que êntender viciarem o mesmo

laridade na aplicação desta Lei ou

o até 3 (três) dias úteis antes da
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12.1. A participâÇão no ceÍtame se dará por meio do sistema eleÚÔnico do Bolsa

sile www.bnc.orq.br que será acessado mediante a inclusão do login e senha

Nacional de Compras. disponivel no

pessoal, disponibilizado à empresa

inscnta no Portal do Bolsa Nacionâl de Compras

13.1. Na presente licitação, a tase de habilitação sucederá as fases de aüesenteção de pÍoposÍas e lances e de

iulgemento. Os Prazos minimos para apresentação de propostas e documentos de habilitaçã0, contados a partir

da data de divulgação do edital de licitaçã0, são de I (oito) dias úteis, de acoído com o art. 55, l,'a" da Lei

12.2. Ao acessar o sistema, o licitante deverá:

a) Localizar o Pregão de interessê, acessando as opçÓes localizaçâo dispostas no portal.

bi Após tocalizar õ Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administralivo, clicar em visualizar.

cj Em seguida, deveÉ opiar pela declaração de enquadramento ou não de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual

d) A não identificação no sistema acanetará preclusão consumativa do tratamento diferenciado e íavorecido,

concedido pela Lei Complementar no 12412006 - em especialquanto ao seu art 30

e) para os itens exclusivos do processo licitatôrio, a não identillcação no sistema impedirá a participaçâo da

Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte ou Microempreendedor lndividual no refendo item.

0 Serão estendidos às Cooperativas os beneficios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno

porte e Microempreendedor lndividual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0 11 488, de 15

de junho de 2007.

g) E de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei no 14,'133/2021, para solicitâr a concessâo dos

beneíicios descntos no art. 42 a 49 da Lei Complementar no 12412006.

h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistêma, o licitante procederâ à confirmaçel do credenciamento' e

então poderá aceitar ou recusar os conteúdos dispostos no edital ê na plataforma

i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatóno'

j) Ao aceitar os termos, o licitantê declaÍa automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos neste

Edital.

k) O Licitante que apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida pal'a o cêrtame ouprestar declaração

falsa durante a licitação ou a execüção do contrato, estaÉ sujeita a sançár de declaÍaçtu de inidoneidade

para licitaÍ ou contratar com a Administração

t; Àte a data e hoÉrio pÍevislos no subitem í.3, os interessados poderão se cadastrar, crêdenciar, preencher

sua proposta de preços e/ou substituir propostas mmerciais no sistema eletrônico, encartar e/ou substituir

documentos de habilitaçâo exigidos no iiem í6. Apos esse prazo os referidos documentos t{Ão poderão ser

alterados ou retirados pelos participantes.

m) A solicitação de credenciamento do respnsável para representar os interesses do licitante iunto ao sistema

eletrônico implica na responsabilidade legal pe_los atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para

realização das transaçóes inerentes ao PREGÂO ELETRONICO SRP'

n) É veOáOo a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos casos de

representação para itens distintos,

o) Dúvidas e informaçoes peÍtinentes ao cadastramento de fomecedores e das suas respectivas propostas

podeÍão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessivel pelo Portal do Bolsa Nacional de Compras, ou

ainda pela sua equiPe de suPorte.

14.133t21.

í3.,1.1. Após a divulgaçào do Edital no endereço eletrônico e até a data e hora limite estabêlecidas no referido

sistema eletrônico, respeitando o prazo minimo disposto no Subitem anterior, os licitantes encaminharão'

àxclusivamente por meio do sistema êletónico, a proposta com o preço, conforme o critéÍio de iulgamento adotado

nestê Edital, até a data e o horáno estabelecidos parâ abertura da sessão pública'

í3.,1.2. No cadastramênto da proposta inicial, o licitante declaraÉ (anexo), em campo próprio do sistema, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende á integralidade dos custos para atendimento -dos 
direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Feàeral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais' nas
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b)

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os rEuisitos de habilitação deÍinidos no instrumento

convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou foçado, observando o disposto nos incisos

lll e lV do art. '10 e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

cumpÍ€ as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabililado da

Previdência Social, previstas em lêi e em outrâs normas específicas;

O licitante oÍganizado em cooperativa deveÉ declarar, ainda, em campo póprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 ;

pmosem oof@obidos.p a.qov.br

c)

d)

e)

Í3.í.3. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaüva

deverá declarar, ainda, em campo pópno do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da
Lei Complementar no '123, de 2006, estando âpto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 
'10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 202'1.

í3.2. Nos itens em que a participaçâo não Íor exclusiva para microempresas e empÍesas dê pequeno porte, a

assinalação do campo "não; apenas poduzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamênto íavorecido

previsto na Lei complementar n0 123, de 2006, mesmo que microempresa, empr€sa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

í3.2.1. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitaçâo pelo licitante, o que omnerá somente após os procedimentos de abeÍtura da sessão pública e da Íase de

envio de lances.

í 3.2.3. Nos itens em que a paÍticipação náo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno poÍte, a

assinalação do campo'nâo' apênas produziÉ o eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na

Lei Complementar nà 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade cooperativa

í3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dâ proposta ê dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que oconerá somenie apos os procedimentos de abertura da sessâo pública e da íase de envio de

lances;

í3.4. Serão dispnibilizados para acêsso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentaçáo de propostas, após a íase de envio de lances.
j 3.S. baberá ao licitante interessado em paÍticipar da licitação ammpanhar as operaçÕes no sistema eletónico duranle

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de

mensâgens emittdas pela Administração ou de sua desconexão;
.13.5.1. NoJtermos do art. S8 da Lei no 14.133t21, como requisito de pró-habilitaçã0, a licitante deverá apresentara

comprovação de recolhimento de quantia a titulo de garantia dê proposta, no valor de 'lYo (um por cento) do valor

estimado fara a contrataçãg, nas modalidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei no '14.133/21 
,

13.5.2. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades previstas no §10 do artigo 96, da Lei n0

14.133t2021.

.13.5.3. 
Na hipótese de o licitante optar por prestar a garantra de pÍoposta na modalidade dêscnta no inciso l, do §1o, do

artigo 96 da Lei no 14.j33li)21, o deposito dàverá ser feito em conla própria Íomecida pela Secretaria Municipal

de iinanças de OBIDOS/PA , solicitar via ê-mail dados bancários, e-mail sec olaneiamen'to@outlook.com -

í3.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado-s- da assinatura do

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, nos termos do artigo 58, §2o, da Lei n0

14.133t2021.

.13.7. Caso o licitante injustiÍicadamente se recuse a assinar o contÉto/ata de registro ou não apresente. os documentos

necessários para á contratação, o valor integral da garantia de proposta poderâ ser executado, nos termos do artigo

58, §2", da Lei n" 14.133/2021.
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13.8. Do preenchimento da proposta:

a) valor unitário e total do item;

b

c

d

e

lúarca,

Fabricante;

Quantidade cotada,

Prazo de garantia e validade não inferior a 60 dias.

0 Todas as especiÍic4oes dos medicamentos contidas na pmposta vinculam o licitante.

g) O licitante nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inÍerior ao máximo pÍevisto para mntrataçâo.

À1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciáÍios, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle na execução do objeto.

i)Os preÇos oÍeÍtados, tanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidedê

do liaitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissáo ou

qualquer outro pretexto.

j)Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotaçáo

adequada será a que conespondê à média dos efetivos remlhimentos da empresâ nos últimos doze mesês.

k) lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na Íonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

l)Na presente licitaçãg, a Microempresa e a Empresa de Pequeno PoÍte poderão se beneÍiciar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

m) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas contidas, em

conformidade com o que dispÕe o Têrmo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bem como de fornecer os medicamentos, equipamentos,

fenamenlas e utensilios necessáíos, em quantidades e qualidades adequdas à períeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçá0.

n) o prazo d'e validade da pÍoposta não será infenor a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

o) Os licitantàs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas municipais, quando partrciparem de licitaçÔes públicas;

p) b descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos conlratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, apos o devido processo.legal, gerar as

seguintes consequênciai: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao êxeto

cuÃprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, dâ Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis ê da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso venÍicada a oconência

de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

14.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente

data, horáno e local indicados neste Edital. A invenâo de fase

em sessão pública, por meio de sistema eletónico, na

s imprime agilidade, eficiência e desburocratização do

process0.'14.2. 
Os licitantês poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando Íor o caso,

anteriormente insendos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

14.3. O sistema disponibilizará campo prôpno para troca de mensagens entre o Agente dê contratação e os

licitantes.

í4.4. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composiçáo de preço

unitàrio para cada item que for oÍertado, caso a 1icitante seja arÍematante de algum item' os-envios têm por

áÚriôatotieAaOe oconer exclusivamente pela plataforma do Bólsa Nacional de Compras A ausência recairá na

desclassiÍicaçâo da proposta apresentada

i4.S. Ouando foro caso, a agente de contrataçáo podeÉ, no interesse da AdministÍaçâo Pública, relevar excesso de

formalismo nas propostas apresintadas pelos licitanies, desde que nâo comprometam a lisura e o caÉter competitivo

da licitação.

14.6. Para eíeito de julgamento das pÍoposlas, nenhuma ofeÍta de vantagem nâo prevista neste Edital e seus

Anexos será considerada.
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eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento e do valor consignado no registro.

í4.8. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes oconerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo no póprio do sistema eletrônico.

14.g. Aberta a etapa competltiva, os licitantes poderár encaminhar seus lances sucessivos, os quais serão feitos

exclusivamente por meio do sistema elêtrônico, observado o modo de disputa Ílxado neste Edital. O lance deverá ser

ofeÍtado pelo valor unitário do item,

í4.í0. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o hoÉno fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

í4.i í. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍeíor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

14.12. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rêlação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0.01 (um centavo).

Í4.í3. O licitante Será, uma úniia vez, excluir seu último lance ofertâdo, no intervalo de quinze segundos apos o

registro no sistema, na hipótêse de lance inconsistente ou inexequivel.

í4.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

í4.íS. Será adolado para o envio de lances no pregão êletrônico o modo de disputa 'ABERÍO', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

í4.,|6. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apos isso, .seÉ 
pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duraçâo da

sessão pública.

i4.i6.1. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houvêr lances enviados nesse periodo de pronogação, inclusive no caso de

lances intermediários.
,14.Í7. Não havendo novos lances na forma estabêlecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-a

automaticamente.

í4.í8. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o Agente de

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, JustiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública dê lances, em

14.7. lniciâda a etapa competitiva, os licitantes devêrão encamin hãÍ bÍrces exclusivamente por meio de sistema

prol da consecução do melhor Preço;

í4.19. Serão aceitos somente lances em moeda conente nacional (R$), com VALORES UNITARIOS E T0TAIS com no

máximo 02 du casas dêci ats mnsiderando as quantidades constantes no ANEXo I TÉRI/O DE

REFERÊNCIA. Caso seja encenada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Agente de Contratação

poderá convocar no CHAT MENSAGE M para atualizaçfu do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

anedondando-os PARA [/ENOS automati camente caso a licitante permaneça inerte

í/t.20. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e rêgistrado em

primeiro lugar.

il.Zt. Ourãnte o lranscup da sessão pública, as licrtantes serão inÍormadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identiflcação do detentor do lance;

trÍ122. Senáo etetuado lance manifestamente inexequivel, o Agente de Contrataçâo poderá alertar o proponênte sobre

o valor cotado paÍa o respectivo item, através do sisiema, o e*àuirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reÍormulado

pelo proponente;

i4.2i n exctusao de lance é possivel somente durante a Íase de lances, conÍorme possibilita o sistema eletónico, ou

seja, antes do encenamento do item;

14.24. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances'

14.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenteãpos deconidas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Agente de contrataÉo âos paÍticipantes, no sitio eletÍônico utilizado para divulgação.

14.24. lncumbiÉ à licitante acompanhar as operaçoes no Sistema Eletónim durante a sessão pública do Pregão

Elêtrônico, ficando responsável pelo Ônus deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquêr

mensagens emiüdas pelo Sistema ou de sua desconexã0.

14.2S. Á desistência em apresentaÍ lance implicará exclusão da licitânte nâ etapa de lances e na manutenção do Último

preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das popostas de preços'
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14.26. Em relação a itens não exclusivos para paúcipação de microempresas e empresas de pequeno porle, uma vez

encenada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da enlidadê

empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as microempresâs e empresas de pequeno porte paÍticipantes,

procedendo à comparação com os valores da primerra colocada, se esta Íor empresa dê maior porte, assim como das

demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n0 8.538, de 2015.

14.26.'1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pnmeira

colocada.

14.26.2. A melhor classiíicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pâra

desempate, obngatonamente em valor iníerior ao da primein colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados apos a comunicação automática para lanto.
,t4.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desistâ ou não sê manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemprêsa e empresa de pequeno porte quê se

encontrem naquele intêNalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

il.ZO.l.. tto caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

sê encontrem nos inteNalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorleio êntre elas para que se

identiÍique aquela que pnmeiro poderá apresentar melhor oferta.

i4.26.5. Havendo evenlual empale entre propostas ou lances, o critêÍio de desêmpate será aquele previsto no art 60

da Lei no 14.'133, de 2021, nesta oÍdem:

14.26.6. Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à

classiÍicação;
t4.26.7. Ávaiiaçao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente ser utilizados

regiskos cadasíais para eÍeito de atesto de cumpnmento de obrigações previstos nesta Lei;

í4126.8. Desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

i4.26.9.. Deienvolvimento pelo licitante de programa de intEridade, conÍorme 0nentaçÕes dos Órgãos de controle.

14.26.i0. persistindo o empale, será assegurada prefeÍência, sucessivamente, aos materiais e serviços produzidos ou

prestados por:' a) Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enttdade da Administração

pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ôrgão ou entidade de Município, no

tenitório do Estado em que este se localize;

b) Empresasbrasileiras;
cj Empresas qre invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no Pais;

dj Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

14.27. Encenada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hiÉtese da poposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, o Agente de Contrataçáo poderá negociar condiçÔes

mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamênto.

í4.2g. Nâó seÉ admitida a previsão de prqôs diferentes em razáo de local de entrega ou de acondlcionamento, ou

qualquer oulro motivo:

il:a.r. I negociação podeÉ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação iniciâlmente

estabelecida, íuanOô o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, for desclassiÍicado em íazão de sua proposta

permanecer acima do preço máxrmo definido pela Administraçã0.

i4.2g.2. A negociação seiá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantês

i4,2g.3. O l.rr-uttrOó d, negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

j4.28.4. O Agente de Contrataçáo solicitará aó licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, enviê a

proposta aOãquaaa ao ú1imo lance ofertado apos a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já a!'Íêsentados.

iili.S. Êi.*ftàOo ao Agente de Contrataçáo proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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í4.29. Após a negociação do preço, o Agênte

Complementar 123/2006 e suas alterações

de Contratação in a fase de aceitação e julgamento dâ proposta

í5.í. Encerrada a etapa de negociação, o Agentê de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em

pnmeiro lugar atende às condições de paÍticipação no certame , conforme previsto no aÍt. 14 da Lei n0 14.133/2021,

leg islaçáo conelata, especialmente quanto à existência de sançár que impeça a participação no certame ou a Íutura

contratação , mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)

b)

c)

d)

15.2.

15.3.

15.1.

SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CÉlS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www, portâltransparencia.gov.bdsanções/ceis) ; e

baàastro Nacionat dô Emprãsas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https J/www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

À consulta aos câdastros será realizada em nome da empresa licitante e tamtÉm de seu sócio majoritáío, por

íorça da vedação de que kata o aÍtigo '!2 da Lei n' 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Oconencias lmpeditivas lndiretas, o Agentê de

óá.tr.t.çaá diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconênciâs lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art.29, caput)

A tentativa de buda será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento similares, dentre

outros. (lN no 3/20'18, art.29, §1").
o licitante será convocado para maniÍêstação previamente a uma eventual desclassiÍcaçã0. (lN n" 3/20í8, ârt.

29, §2").
Con;taiada a existência de sânção, o licitante seÉ reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

õàso o ficitanfe provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento Íavorecido

ãr ftElEpp. o Àgente de Contratação vêrifcârá se faz jus ào beneficio, em conÍormidade com os itens 13.1 3 e
'13.2. deste edital.

Verificadas as condições de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de contratação

.i.rin.ta a proposd classiÍicada em frimeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidad-e do prêço

ã, 
"f.iao 

ao máximo estipulado paia mntratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto n0

artigo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembÍo de 2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vicios insanáveis;

não obedecer às especiÍicaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;

náo apr.sentar composiçãó unitaria de preço para cada itêm que for oÍertado na proposta inicial quanto a

proposta realustada, casó a licitante seia anómatante de algum item, os envios têm por obngatonedade oconer

exclusivamente pela plataforma do Bolsa Nacional de Compras'

apresentar preços inexequiveis ou peÍmanêcerêm acima. do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem suá exequibilidade demonstrada' quando exigido pela Administração;

àpresent r desconformidade com quaisquer outras eiigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

No caso de medicamentos, é indicio de inexequibilidade das propostas valores infenores a 50% (cinquenta por

centol do ,alo' o,çado pela Administração, mnforme art. 34 da lN/SEGES/ME07312022.

A inexequibilidadá, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apôs diligência do Agente de

Contratação, que comProve:

que o custo do licitante ultrapas§a o valor da propostai

inexistirem custos de oportunidade capazes de iustríicar o vulto da oÍerta'

Se houver indicios de inexequibilidad; da propsta de preçg, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

iomplementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa compÍove a exequibilidade da

proposta. i..^^ -..^!^^..^i.^,.
baso o custo gtoual estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

Ã.io o" pr.nírl. de Custos e Formação de Prêços elaborada pela Administraçã0, o licitânte classiÍlcado em

pnúiã trg.r será convocado para'apresentai Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores

adequadosão valor Íinal da sua proposta' sob pena de não aceitação da proposta'

'15.5.

í5.6.

15.17.
15.18.

í 5.í 9,

15.7.

í 5.í 5.

15.í 6.

15.8.
'15.9.

15.í 0.

15.'t't.

15.12,
15.'13.

í5.í4.

í5.20.
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í5.21. Enos no preenchimento da plani não constitúem motivo para a desclassificação proposta. A planilha

15.22.

't5.23.

15.24,

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hala majoração do preço e

que se comprovê que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratâção;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos ou Íalhas que não alterem a substância das

propostas;

Considera-se eno no preenchimento da planilha passivelde coneção a indicaçâo dê recolhimento de impostos e

contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime
para Íinj de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

maniÍestação escnta do setoÍ requisitante do serviço ou da área especializada no obieto.

16.1. 0s documentos de habilitação pÍevistos neste edital e seus anexos

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçá0, serão
, são necessários e suÍicienles pana

exigidos para fins de habilitaçã0, nos

termos dos aÍts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .A não aprêsentação implica em inabilitação.

16.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do Capitulo Vl

da Lei no '14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste editale têrmo de reÍerencia
.|6.3. para fins de habilitação, indãpendente de estar cadastrado no SICAF, obrigatoriamente o licitante dêverá

comprovar os seguintes requisitos:

16.3.1. Relativos à Habilitaçáo Jurídica:

a)No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipêssoal - SLU ou sociedade idenüÍicada como

empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor,

devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciâl da respectiva

sede, acompanhados da documêntação de seus administradores.

b)Cédula de ldentidade ou documento equivalênte (com Íoto) do representante legal da sociedade empresária

licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresêntar o instrumento válido da procuração

c) No caso de empresáno individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta

Comercial da respectiva sede; Micioempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condiçâ: de

Microempreendedor lndividual - CCMEI.

d)No caso de sociedade empresána estrangeira, portariâ de autonzação de funcionamento no.Brasil,-publicada no

Diário Oíicial da União e arquivada na Junta Comercialda unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considêrada como sua sede, conÍorme lnstrução Normativa DREI/ME

no 77, dê 18 de março de 2020.

e)No caso de pessoa fisica, se elas forem autorizadas a participar do certame, céd-ula de identidade (RG) ou

documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para flns de identificação em todo o territóno

nacional.

f) No caso de Íilial, sucursal ou agência de sociêdade simples ou emprêsána, inscrição do ato constitutivo da Íilial,

sucursal ou agência da soci-edade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
_Civil 

das Pessoas

Juridicas ou nó Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde lem

sêde a matnz.

g)No caso de sociedade simples: inscrição do ato mnstitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores'

h)Ato de registro ou autonzaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando â atividade assim o

êxigir.

i) No cãso de sociedade cooperativa: ata de íundação ê estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o rêgistro de que trata o

art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

j) Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio

í1 oi documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterâçóes ou da última consolidaÇão

respectiva.

l) Comprovação de que de CertiÍicado de Registro Cadastral (CRC) com a Prefeitura Municipal de Obidos / PA, no

' 
ramo pertinente ao objeto licitado; através de uma certidão fomecida pela Secretariâ de Planejamento,

Orçamento e Finanças (Setor de Licitaçao), a náo apÍesentaçáo do cadastro e§ta sob pena de inabilitadas.

*I'rii'{tq.E"F

í6. HAETLTTAÇÃO
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m) As emp resas não cadastradas, poderão solicitar através de oficio solicitação de adastramenlo no CRC do

munrclpro de Obidos e o boleto do Documento de Anecadaçâo Municipal (DAM) - valor de 02 UFMO, através

do e-mail licitaobidospa2022@gmail.com, anexando toda a document4ão necessária (Certidão de lnteiro

Teor, estatulo, ato constitutivo ou mntrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação com

folo de seus administradores; Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); Prova

de inscnção no cadastm de mntribuintes estadual e/ou municipal. Em atê 03 (tÍês) dias anterior à data da

abertura do certame

í 6.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscnçár no Cadastro Nacional dê Pessoas Juridicas (CNPJ).

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outna

equivalente, na Íorma da lei.

d) Prova de regularidade relativa à Segundade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

soctais instituidos por lei - httos://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/paoes/consultaEmoreqador.isf .

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Titulo Vll-A, da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0. 5.452, de 10 de maio de 1943 (Lei n0.12.440, de 12 de abril de 2011).

Acompanhada da Certidão de ações trabalhistas de jurisdiçao do Estado sede da licitante, iuntamente com a

Certidão de açoes trabalhistas em autos fisicos da jurisdição do Estado sede da licitante.

0 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (se houver) do domicilio ou sede da licitante,

comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Estadual;

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (se houver) do domicilio ou sede da licitante,

comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Municipal.

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto licitatÓrio,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual)

do seu domrcilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Serão âceitas certidoes positivas com efeito de negaüvas, nos termos da lei de regência, para Íins de

comprova@es f,scais e trabalhistas.
j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal.

í6.3.3. Rêlativos à QualiÍicação Econômico-Financeira:
a) A hâbilitaçáo econômico-Íinanceira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumpnr as

obrigaioes deconêntes do futuro mntrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e

índióes econômicos previstos no edital, devidamente justiÍicados no processo licitatório, e será restrita à

apresentação da seguinte documentação:

| - Certidão Judicial Civel Negativa de falência e recuperação judicial (concordata),expedida pelo Tribunal de Justiça do

Estado sede da empresa de 1a e 2a Grau do domicilio fiscal da empresa licitante, luntamente com a certidão e/ou

declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Oficios de Registros que controlam a

distribuição de Íalência e concordatas êm seu municipio, em data não superioÍ a 30 (trinta) dias da abertura do certame,

se outro prazo não constar no(s) documento(s).

ll - Balanço patnmonial e demonstraçóes contábeis dos últimos 02 (dois) exercicios sociais, e as demonstrações

contábeis àeverão ser apresentados por cópia do sêu termo de abertura, documento comprobatóno de registro nâ Junta

Comercial e termo de encenamento, acompanhados do livro diário, bem como as notas explicativas em conÍoÍmidade

com o NBC TG no 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei

6.404/1976, assim como no §40 do Art. 176 da Lei n0 6.404,76. Devera, também, ser aprêsentada a certidão

simpliÍicada da Junla comercial do Êstado da Licitante, devendo acompanhar as documentâções acima aludidas,

comprovando estar o mesmo em vigor, com data de êxpedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente

certame, e certidão especiÍicâ de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial e, certidão

especiÍica de arquivamento e de participação societária emiídas pela Junta Comercial.
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Regional de Contabilidade (CRC) do Contador/Técnico de Contabilidad
ço PatÍimonial deverá eslar acompanhado da Certidão dean

Conselho Federal de Contabilidade -

CFC no 1.637 de 07 de outubro de 2021

ftaUititaçao Pioíissional, emitida pelo Conselho

e, conforme estabelecido pela Resoluçáo do

lV - Empresas regidas pela Lei 6.404t76 (sociedade anônima):

- Publicados em Diário OÍicial; ou
- Publicados em jomal de grande circulâçáo; ou

- Por Íotocópia registrada ou autenticada na Junta comercial da sede ou domicilio do licitante.

V. Empresas poicota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa lndividual, SLU, Sociedades Simplês:

- Cópia do Bâlanço Patrimonial e Demonstrâção do Resultado dos 02 (dois) últimos exercicios sociais, extraidos do

Livro Diário com; Termo de abertura e enceÍamento com o 'Termo de Autenticação" da Junta Comercial, ou do

Cartório, quando Íor o caso, da sede ou domicilio do licitante; ou

- Côpia do Balanço Patrimonial, Demonstraçáo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercicios - DRE registrâdo na Junta

Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicilio do licitante

Vl . Empresas sujeitas ao regime estabelêcido na Lei Complementar no 12412006 - Estatuto da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte:
- Apresentar o Balanço Patnmonial na forma dâ lei.

a) Caso o licitante seja coopeÍativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do.Exercicio Social

dos 02 (dois) últimos exercicios sociais ao órgão de controle, conÍorme drspõe o aí.. 112 da Lei 5 764, de

1971. Tais documentos dêverão ser acompanhados dâ última âuditoria contábil-ínanceira, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

b) As empiesas cnadas no exercício Íinanceiro da licilação deverão atender a todas as exigências da habilitaçál' 
e ficaião autorizadas a substituir os demonstrativos contâbeis por fotocópia do balanço dê abertuÍa,

devidamente registrado ou autenticado nâ Junta Comercial da sede ou domicilio dos licitantes. Os documentos

referentes ao Bãlanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraÉês contábeis

limitaÊse-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos

c) O balanço patnmonial, as demonstrações e o balançô de abertura deverão estar assinados por administrador

da empresa e por contador legalmentê habilitado.

Vll . Os tipos societários obrigados ã/ou optantes pela Escrituraçâo Contábil Digital - ECD, consoante dispsições

contidas no Decreto 6.02212Ó07, regulamentado através da lN 2003/2021 da RFB e altera@es, apresentarão

documentos extraidos do sistema PÚblico de Escrituração Digital- sped na seguinte forma:

ãiâ.i,n" O. Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped' nos termos

dô Decreto 8.683/2-0,16, desde que não haja indeÍerimento ou solicitação de providências.

U1 termos de Abertura e Encenamento áo Livro Diário Digital extraidos do Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped.

.iBrl.nço . Demonstração do Resultado do Exercicio extraidos do Sistema Público de Escrituração Digital- Sped.

ú . A .ornprorrçao dá uoa situação Íinancêira da empresa seÉ baseada na obtenção de indic€s de- Liquidez Geral

[ó1, SotrOri.i, Gàral (SG) e Liquiáez Conente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicaçáo das Íórmulas

abaixo, cujos dados serão extraidos das informações dos Balanços Patnmoniais, relativos aos 02 (dois) últimos

ãiárcicios'ja e*igiveis na forma da lei, sendo admitido para qualiÍicação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02

(dois) exercícios exigidos: 
Ativo circurante + Rearizáver a Longo prazo

LG = -------

SL,

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Totâl

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

LU=
Passivo Circulante
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lX - Junto com o balanço patrimonia poderá ser apresentado o emonstrativo de culo OS índrces acima, assinado

pelo profissional contábil responsável pela empresa.

i . Caro a empresa licitante apresente resultado infenor ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral

(LG), Sotvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seÉ exigido para Íins de habilitação capitâl minimo OU patrimônio

liquido minimo de 10% (dez poÍ cento) do valor total estimado dâ mntratação

Xi - Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Xll . . Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, seÉ considerada válida a

certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação

xlll. Não será exigida essa ce idão das pessoas juídicas indicadas noart.20da Lei no 1'1.101/2005.

XlV. . O licitantã deverá apresentar relação dos compomissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição

de sua capacidade emnômiceÍinanceira, excluidas parcelas iá executadas de contratos Íirmados.

í6.í0. A documentação referida no item í6.3.3. poderá ser:

I - Apresentada em oÁginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo Agente de contratação;

ll - dubstituida por regiíro cadastral emitido pr órgão ou entidade públicâ, desde que previsto no edital e que o registro

tenha sido ferto em obediência ao disposto nesta Lei;

lll - Dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçóes para entrega imediata, nas contrataçoes em valores infenores

a 1/4 (üm quarto) do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral e nas contrataçoes de produto para

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trêzentos mil reais).

iV - As ernpreras cnadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

ficaráo autonzadas a substjtuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

í 6.3.4. Documentação Complêmentar:
a) Declaração dã que esiá ciente e concorda mm as condições contldas neste Edital e seus anêxos, bem como de' 

qre cúrpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, paÍa todos os eÍeitos

legais, sob pena de aplicaçáo das sanções cabíveis.

b) Deúração de que cumpre as exigênciás de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdêncta Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas

c) Declaração da própriâ empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, sewidor públim do' podeiExecutivo Estadual exercenào funções de gerência ou âdministraçáo, conforme art. 10, inciso X da Lei

Complementar Estadual no 04/1990, ou sárvidor dõ contralante em qualquer função, nos lermos do art. 9o, § 10

da Lei no 14.133/2021.

d) DeclaraÇão de que não há sançÕes vigentes que legalmente proibam a participante de licitar e/ou contratar com

o contratânte.

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, êmpregados executando trabalho 
,degradante 

ou
' 

torçaOà, observando o disposto nos incisos lll e iV do art. 1o e no inciso lll do aÍt. 5o da Constituição Federal,

bem como no art. 14, inciso Vl da Lei n0 í 4.'133/2021 .

fl Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das

inÍormações prestadas, na forma da lei.

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas'

h) Declaração e/ou certidáo de nada consta êmitida pelo Tribunal de Contâs do lvlunicipio e Estado, em nome da' 
empresa licitante, que prevê, dêntre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

adminiskativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público

i) Declaração de inidoneidáde fomecido pela CPL, devendo ser solicitado até 72 (setenta e duas) horas antes da

abertura da sessão da licitação, onde será diligenciado para buscar iníormaçoes se empresa tem alguma

sançã0, inexecução ou qualquei ato que desabone a empresa licitante no SIMCAF (Sistema Municipal de

Cadastro de Fomecedoreil, junto as àecretarias Municipais de Obidos e na CPL de Ôbidos, devendo ser

solicitado exclusivamente átráves do e-mail licitaobidospa2o22@qmail.com, caso se]a solicitado em outro e-

mail a solicitação serâ considerada como não protocolada e a CPL não será obrigada a fomecer a declaração

de rdoneidade da emPresa.
j) Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a âpresenlação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para:
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| - ComplementaÇão de informações acerca dos documentos apresen taOos petos licitantes e desde que necessána

para apurar fatos existêntes à época da abertura do certame;

ll - Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas

í6.3.5
a)

b)

c)

d)

í6.3.6

Documentação Complementar, exigível nos termos da LC í2tÍ2006:
Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art.3!, da Lei

Complementar n" 124t2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos aÍts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 12412006.

Declaração de que no anocalendário de realização desta licitação, os valores somados dos mntratos

celebrados com a Administraçáo Pública não extrapolam a recêita bruta máxima admitida para Íins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, § 20 da Lei n0 14 133/202

CeÍtidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empÍesa, cuja condição de ME/EPP

será atestada por meio do balanço patrimonial exigido no subitem'16.3.3.

Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condiçáo de ME/EPPL:oderá ser mediânte

apresentação do ôompÍovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sitio da Secretaria da Receita Federal,
'tm 

reláçao aos licitantes organizados na forma de cooperaüvas será,- ainda, exigidâ a seguinte

documeniação complementar, conforme Anexo l- item 11.4 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 0'1, DE 17

JANEIRO DE 2O2O:

a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e- que' 
executaÉo o contÉto, com as respectivas atas de inscÍição e a comprovâção de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2"

a 60 da Lei 5.764 de 1971.

b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual- DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados.

c) Comprovação do capital social proporcional ao nÚmero de cooperados necessários à prestação do

serviç0.

d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107.

ei Coúprovaçao de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados quê executaráo o

contrato.

f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatôrio do exercicio social ao órgão de contÍole, conÍorme

dispÕe o art. 1 12 da Lei 5.764, de 1971.

í6.3.7. Os seguintes documentos para a comprovaçâo da regularidade jurídica da cooperativa:

a) Ata de Íundaçâo;

b) Estatuto social com a ata dâ assembleia que o aprovou;

"j Regimento dos Íundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

i) roiiais oe convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

;i Três registros de [resença dos cooperados que êxecutaÉo o conlrato em assembleias gerais ou nas reuniÕes

seccionais;

0 Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

ó úitip auditona contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o arl. 112 da Lei 5.764, de 1971, ou uma

ãílaraçã0, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo órgão Íiscalizador.

í6.4. Da qualificação técnica:
ie.l.f. 

- ' 
Comirovação de aptidão para o Íomecimento de medicamentos equivalente com o objêto desta contratação,

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ceÍtidÕes ou atêstados, poÍ pessoas juridicas de

direito público ou privado, ou regularmenie emitidó(s) pelo conselho profissional competente, quando Íor o

caso.

16.4.2. Para íins da comprovação de que trata este subitem, os atêstados deveráo dizer respeito a contratos

executados com as seguintes caracteristicas minimas:

a) Comprovação que já exec-"utou contrato(s) com um minimo de 50% (cinquênta por cento) do número máximo

estimado.
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b) Será admitida, para NS comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatÓrio de

atestados executados de forma concomitante.

c) Os atestados de capacidade têcnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da flliai do Íomecedor.

d) O Íomecedor disponibilizará todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apÍesentando, quando solicitado pela Administraçã0, cópia do contÍâto que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foi exêcutado o objelo contratado, dentre outros documentos.

e) Autorização de Funcionamento (AFE) expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sânitária) para

armazenar, distribuir, expedir e tÍansportar os produtos que são objêto da licitação, ou outro Órgão que a

antecedeu, conÍorme Decreto n" 8.07712013, que regulamenta a Lei n" 6.360/76, em seu artigo 2'e com base na

Lei n'9.782/99, de 20 de janeiro de 1999, conforme natureza dos itens e os responsáveis.

f) Alvará de Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo o

órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, compativel com o objeto licitado de acordo

com a legislação em vigor e aprêsentar a publicação no diário oficial conespondente (Acórdão n0 798212017'

TCU/Segunda Câmara).

g) Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia, do distribuidor proponente,

Íabncante ou detentor do registro do produto no Brasil (Lêi no 3.820, de '11/11/1960), ammpanhada de Certidão

de Quitação do CRF do respectivo responsável técnico.

h) No caso de medicamentos sujeitos a regime espêcial de controle, a proponente deverá apresentar a Autorizaçãl

Especial, em atendimento ao exigido na Portaria n" 344/98/SVS/MS.

i) Apresentar o comprovante do registro de matenal na ANVISIJMS ou a cópia da publicação do registro no DOU,

conÍorme previsto na Lei no 6360t76, regulâmentada pelo Decreto n" 79.094177;10.7.12. Apresentar a Certldão de

Regularidadê Junto ao Conselho Regional de Farmácia da Sede da licitante, bem como, a Certidão de quitação

profi ssional do responsável técnico.
j) Licença Ambiental de operaçã: de acordo com a Lei no 6938/81 e Resoluçóes no 117, de 25 de novembro de 2014' 

e no i62 de 02 de fevereiro de 2021, do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA que dispoe sobre a

politica nacional do meio ambiente vigente na data da abertura da sessão, publicação no diário oficial

conespondente e certidão negativa de débito.

k) Apresentar documento dê comprovação de tratamento de residuos quimicos com empresa prestadora de serviÇos

do ramo, onde a mesma será encanêgada de incinêrar os medicamenlos vencidos, Licença de Operação

Ambiental e Autorização de Funcionamento Especial (AFE) - ANVISA da empresa contratada para prestação de

serviços de coleta, ácondicionamênto, armazenamento, transporte, tratamento e disposição Íinal de residuos

sólidós, juntamente com documento que comprove a incineração dos residuos sólidos, conforme a Rêsolução da

Diretoria Colegiada - RDC no 222, de 28 de março de 2018 ANVISA.

l) Os participantes deverão encamlnhar os documêntos constantes no item 16.3.2 - alinea 
-c'e "e", 16.3.3. alinea

"l', em nome da empresa licitante e também de seus socios, por Íorça do aÍtigo 12 da Lei n' 14.230, de 2021, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pÉtica dê ato de improbidade administrâtiva, a proibição

de contratar com o Póder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

16.4.3. Serão exigidos os documentos abaixo, apenas do licitante declarado provisoriamente vencedor, como condição

paÍa assinatura ão Íuturo contrato, sob pena de desclassiÍlcação, e consêquentemênte a convocaçâo o segundo

colocado:

a) Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade econômica que

permita a comercializaçáo do objeto a ser licitado;

í6.4.4.. ôaso o agente de contratação 1a1 entenda necessáno, a licitante, deveÉ disponibilizar todas as inÍormaçoes

essenciais à compiovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresêntando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporie à contátaçã0, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do contratante e local

em que foram executados os prodütos/serviços, sendo que estas e outras inÍormaçóes complementares podêrão ser

requeridas mediante diligência.

í6.4.5. Não há obrigato;iedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada na deÍinição

das categonas indiõadas neste Teimo de Referência, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de

execução do obleto contratual de que trata este Termo de Referência.

16.5. Das disposições gerais sobre os documentos de hâbilitação:
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651. Sob pena de inabi litação, todos os documenlos apresentados para abilitação deverão estar em nome do

citante e, em sendo possivel , constaÍ o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que

a) Se o licitante íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz.

b) Se o licitante for a Íilial, lodos os documentos deveÉo êstar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pêla pópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matnz.

c) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade têcnica poderão ser apresentados em nome e

com CNPJ da matriz e/ou da(s) Íilial(ais) do licitante.

í6.15.2. Os documentos de HABILITAçÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua

validâde, teÉo o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.

í6.15.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documêntos cuja validade é indeterminada, como ê o caso dos

atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.

í6.íS.4. SeÉ permitida a identiÍicação e assinatura digital por pessoa física ou.iuridica em meio eletónico, mediante o

uso de ceÍificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de chaves Públicas (lcP-Brasil).

í6.í5.5. Não serâo aceitos documentos rasurados ou ilegiveis

16.15.6. Ao agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquêr documento, sempre que tiveÍ

dúvida e julgar necessário.
,16.15.7. A 

-prova 
de autenticidade de mpia de documento ou o reconhecimento de Íirma somente serão exigidos

quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por servidor através da

apresentação da onginal ou realizada por advogado por sua responsabilidade proÍissional.

fb.fS.A. Á vedaçaõ à inclusáo de novo dúumento, prevista no aÍt,64 da Lei no 14.133/2021, restringe-sê à

juntada/encarte nó sistema, apos a abertura da sessão pÚblica, de documento inexistente no momento da aprêsentação

Oa proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razâo está inabilitado. Caso o

documento êsteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresêntação da proposta, porém, por falha ou

equivoco não tenha sido apresentado pelo licitânte, deveÉ ser solicitado e avaliado pêlo agente de contÍatação.

td.tS.g. AOmitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-êxistente à abertura da sessáo

pública do certamê não fere os principios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a

desclassiÍicaçá: do licitante, sem quê lhe seJa conferida oportunidâde parâ sanear os seus documentos de habilitação

e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse pÚblico.

í6.,1S.1d. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicita@s de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.

í ôl S.í í. Os participantes devêrão encaminhar os documentos constante nos subitens 16.9.2.3, 16.9.2,5 e '16 9 3 1 ,

inciso l, em nome da empresa licitante e tamtÉm de seus socios, por Íorça do artigo 12 da Lei n" 8 429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelâ pÉtica de ato de improbidade administratiya a proibiqão de

lontratar com o podei Público, inclusive poiintermédio de pessoa juridica da qual seja socio majoritário. 
_

io.is.t z. or orr.is licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classiÍicado'

16.í5.13. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado do ceÍtame em

relaçáo ao licitante melhor classificado.

16.í'5.í4. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classiÍicada, terão seus documentos de habilitação

analisados de acordo com os itêns desta sóçã0, com a Íinalidade de estarem previamente habilitadas e Íigurarem na

relação de êmpresâs remanescentes em càso de êventual desistência ou impedimento/cancelamento do |icitante

vencedor.

16.16. DA GARAI.ITIA DA PROPOSTA

16.í. O Licitante deverá oferecer garantia da proposta, mnÍorme âutoriza o art. 58, §10 da Lei Federal no 14133/21' no

importe de 1% (um por cento) do ,ãfoi àiiir.O'ó p.ra a contratação, que deverá estar em nome dâ Prefeitura Municipal de

Obidos/PA, até a data de abeÍtura da licitaçã0.

iíi À gaiantia de proposta podeÉ sêr prestada nas seguintes modalidades do §1" do artigo 96 daLei 14 133121'

.16.3. Na hipotese da opção em prestar a garantia de póposta na modalidade descrita no inciso l, do §10, do artigo 96 da

Lài n" 14 133/2021, o'oóposito aúa sei Íeito em conia própria Íomecida pela Secretaria Municipal de Planeiamento,

óiçrrenro e Finanças o. 
- 
ouioáilpÁ - SEMPóF, solicitar via e-mail dados bancârios, e-mail

seó-planejamento@outlook.com - pmosempof@obidos.pa'gov br

ft'n'#*El*.lieGá#
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16.4. A gaÍantia da proposta

í7.í. Deverá ser apresentado junto com â proposta readequada

equivalente, contêndo imagem e desenho têcnico do produto, o

conforme apresentado na proposta sob pêna de desclassificação do

aos licitantes no prazo z) dias úteis,e assinatura do

conlrato ou da data em que for declarada fracassada a licilação, nos termos do artlgo 58,

§2o, da Lei no 14.133/2021.

ie.S. Caso o licitante injustiÍicadamente se Íecuse a assinar o contrato ou não apresente os documentos

necessários para a contratação, o valor intEral da garantia de proposta poderá ser executado, nos termos do

artigo 58, §20, da Lein" 14.13312021.

16.6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

1ô.6.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 18.569.454,74 (dêzoito milhôes, quinhentos e sêssenta e nove

mil, quatocentos e cinquenta e quatro rêais e setenta e quatro centavos), coníorme custos unitários apostos

neste Termo de Referência;

16.6.2. O dêtalhamento dos quantitativos e as demais informações necesúrias para elaboração das propostas

estarão presentes lanto neste Temo de Referência quanto no Editalda Licitação e demais anexos.

í6.6.3. Em se tratando de licitaçáo para Registro de Preços, os prêços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (aÍt.25 do Decreto no

11.46212023\:

í6.6,4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de íatos imprevisiveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exêcução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alinea "d" do inciso ll do artigo '124 da Lei no 14.133/21;12.3.2. en caso de criaçá0,

alteraçáo ou extinção de quaisquer tnbutos ou encargos legais ou superveniênciâ de disposiçoes legais, com

comprovada repercussão sobre os preços registrados;

i6.6.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

í6.6,6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios deíinidos para a contrataçe)

de preços o catálogo, ou prospecto, ou documento

nome da linha e codigo/nome do modelo e marca

licitante, com a identificação precisa e inequívoca do

bem Íomecer

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicad o terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

parti r da data de sua convocaçã0, para assinar a Ata de Registro de Preços , cujo prazo de validade encontra-se nela

Ílxado, sob pe na de decadência do direito à contratação, sem pÍejuízo das sanções previstas na Lei no 14.'133, de 202'l

18.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante mais

bem classiÍicado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitaqão seja devidamente justiÍicada e apresentada dêntro do prazo; e

b) A justificâtiva aprêsentada seja aceita pela Administraçâo.

íg.3. A âta de registro de preços sórá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro dê

pÍeços.

iS.i. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas íorem necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de ReÍerência, com a údicação do licitante vencedor, a descriçá: do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

iAS. O prao regisirado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência dâ ata de registro de preços.

f à'.0. A existência-de preços registrados implicará compromisso de fomêcimento nas condiçoes estabelêcidas, mas não

oúrigará a Administração a óonÍaiar, facultada a realizaçáo de licitaçáo especiíica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justifi cada.

íg.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condiçÕes estabelecidas, Ílca

facultado à Administração convocar os licitantes remanescêntes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍlcado'

.I7, DA APRESENTAçÂO DO CATÁIOGO OU PROSPECTO

'19.
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í9.1. No caso de de fomecimento, ocone 0ca amento da Ata de Registro de Preços, su itando- se a

DETENTORA DA ATA às sançôês administrativas peítinêntes.

19.2. Caractenzada a inexecuçâ: ê constalado o prejuizo ao interesse públim, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAúDE/FUNDO MUNtCtpAL DE SAÚDE de obidos poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sançoes ê até mesmo

iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamenlo da ata de registro de preços.

í9.3. O registro do Íornecedor será cancelado quando:

í 9.3.'1. Descumpnr as condiçóes da ata de registro de preços.

'19.3.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equrvalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justiÍicativa acêitável ;

í9.3.3. Não aceitar reduzir o pÍeço de contrato deconente da ata, na hipotese deste se tomar supenor àqueles

praticados no mercado ou soÍrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 156 da Lei no

14.'133, de 1' de abril de 2021.

19.3.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos lll, lV e Vl do aÍt. 156 da Lei no 14.'133,

de 1" de abril de 2021 será formalizado por despacho fundâmentado.

í9.4. O cancelamento do registro de preços tamtÉm poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito

ou foça maior, que prejudique o cumprimênto da ata:

19.4.'1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justiÍicado.

í9.4.2. A pedido do fomecedor.

í 9.4.3. Descumpnr as condições da ata de registro de preços.

í9.4.4. Não retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0,

sem justif cativa aceitável.

19.4.5. Não aceitar reduzir o preço de contrato deconente da ata, na hiÉtese deste se tomâr superior àqueles

praticados no mercado; ou,

19.4.6. SoÍrer as sançoes previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021.
í9.4,7. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput sed formalizado por

despacho fundamentado.

í9.4.8. O descumpnmento da assinalura da ata de registro de preço de acordo com Art. 90, lnciso § 50, num

prazo de 05 (cinm) dias uteis, estará sujeito as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta em Íavor do Órgão ou enüdade licitante.

20.1. A ata de registro de preços não dê reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo

quantitativo ou qualitativo, sem prejuizo da incidência desses institutos aos contratos dela deconente, nos termos da Lei no

14.'133, de í0 de abril de 202'1, salvo no caso de pronogaçã0.

20.2. O pedido de revisão dos preços poderá oconer a qualquer tempo.

20.g. O pedido, devidamente lnstruídô com provas que êvidenciem a necessidade da revisão de preç0, deverá ser

endereçado ao Fiscal do Confato ou documento equivalente, com identiÍicação do instrumento a que se reÍere.

20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou êxtintos, bem como a superveniência de disposições

legais, quando oconidas aps a datã de apresentação da proposta, de comprovada rêpercussão nos preços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

20.S. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamênte,

apresentando àocumento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de pÍeços de Íabricantes, matérias-pnmas,

transporte, nota Íiscal de compras ou documentos similares reÍerentes à data da apresentação da propsta e à data em

oue oconeu o desequilibrio econômico-Íinanceiro do pactuado
jO.e. Somente seá concedido reequilibrio econômico-Íinanceiro do preço registrado se conÍigurada e comprovada a

hioótesê orevista no an.124,1 , 
"d", da Lei n.14.13312021.

2fi. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilibrio sofndo.

21.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de reconer, expondo os

motivos de Íorma resumida em camoo oróorio do sistema Elekônico no prazo de '15 (quinze ) minutos
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21.2. Após a manifestâção no sistema, se concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das

22J. Encerradas as Íases de julgamento e habilitaçã0, e exaun dos os recursos administrativos, o processo licitatôrio

§h À'd{E.5 -q,. taq1r?*#

razôes do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em Íace de:

a) Ato que deÍira ou indefra pedido de préqualificação de inteíessado ou de inscrição em registro cadastral, sua

alteração ou cancelamento:

b) Julgamento das propostas;

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) Anulaqão ou revogação da licitaçã0,

e) Extinçáo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

2í.3. As petiçg.. dr recurso (azoes e contranazÕes) deverâo ser encaminhadas exclusivamente (ANEXADAS E

ENVIADAS) por meio do Sistema do Bolsa Nacional de Compras, respeitando o prazo

Zí.4. Quanto ao rêcurso apresentado em virtude do disposto nas alineas 'iulgamento das propostas" e "ato de

habilitaçáo ou inabilitação de licitante" do inciso, serão obsêrvadas âs seguintes disposições:. 
-

a) A intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusã0, e 0 prazo para
' 

apreseniação das razóes recursais previsto no subitem 21.2 será iniciado na data de intimação ou de

lavratura dã ata de habilitação ou inâbilitação ou, na hiÉtese de adoção da inversão de fases prêvista no § 1o

do art. 17 destâ Lei, da âta de julgamento;

b) A apreciação dar-se-á em Íase única.

21.i. O recurso será dirigido à autoridade quê tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, que, se não

reconsiderar o ato ou a deôisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

21,.6, O prazo para apresentação de contrarrazôes será o mesmo das razões do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

2í.7. 
' pedido de reconsideiaçã0, no prazo dá 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçá0, relativamente a ato

do qual não caiba recurso hierárquico.

21.g. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá eÍeito suspensivo

para os demais.

21.g. Decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicarà e homologará o cerlame.

21.10. Adecisão sirá disponibilizada por meio do Sistema do Bolsa Nacional de Compras, na área pública' junto ao

Editâ1.

será encaminhado à autondade superior, que poderá:

a) Determinar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;

b! Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

ij ero..-O* a anu6çáo da licitação, de oÍicio ou mediante provocação de terceiros, sempre que prêsente

ilegalidade insanável;

d) Adludicar o obleto e homologar a licitação.

zz.Z. 
-' 

O oúreto da Iicitâção será adi-udicado aó licitante declarado.vencedor, por ato do agênte de contratâção' caso

não traja inteóosbão de recurso, ou pela autoridade compêtente, apos a regular decisâo dos rêcursos apresêntados'

23.1. Para o Ílel cumprimento das obrigaçôes

de até '12 (doze) meses, contados a partir da d
assumidas, será firmado contrato

ata de sua assinatura, adstÍito à
com a Adjudicatária, com vigência

vigência dos respectivos créditos

N. CONTRATO

orçamentários.

Zi.Z. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo lll deste instrumentg

convocatório.

23.3. A cada 06 (seis) meses será realizada âvaliação pelo Íiscal do contrato acerca da regularidade e qualidadê no

cumprimento das obngações contrrtuais pão contratàdo'como condiçâo para continuidade contratual, o que poderá

ensejar a rescisão e aieálização de nova licitação para o objeto contratado'
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23.4. As áusulas e condiçÕes contratuaas, inclusive as sanções por dêscumpnmento das obrjgaçoes, serão aquelas

previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos a este Edital.

24. DOTAçÂOORçArrElrrÁRlA

-

24.í. As despesas para atender a êstâ dêmanda estão programadas em dotação orçamentária pópÍia, prevista no

orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE para o exercicio de

2d24, 2424,FUND) MUNIoIPAL DE SAÚDE - PRoJETo DE ATIVIDADE 10,122.0003,2.045 - MANUTENÇÃO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ; 10,301.0003,2,049 - MANUTENÇÂO DA ATENÇÂO BÁSICA;

10.301.0003.2.050 - MANUTENÇÃO DA ASSIrÊNCn FARÍ\,IACEUTICA; ',10.301.0003.2.053 - AÇÔES

ESTARTEGISCAS APS; 10.301.0003.2.055 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES - CUSTEIO

APS; 10.302.0003.2.056 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MEDIA E ALTA

COIVPLEXIDADE - MAC; 10.302.0003,2,59 - MANUTENÇÃO DA REDE DE SAÚDE MENTAL .CAPS;

10.302,0003.2.060 - EXECUÇÃo DE EMENDAS PARLAMENTARES - CUSTEIO MAC - ELEMENTO DE

DESPESA _ 3,3,90.30.00 - I\,,IATERIAL DE CONSUMO

25.1. O licitante ou o contratado seÉ responsabilizado administratrvamente pelas seguintes infraçoes:

25.í.í. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.í.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao funcionamento

dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

25.í.5. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

25.í.6. Não celebrar o contrato ou não enlregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustifcado;

25.'1.8. Apreientar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a exêcução do contrato;

25.'1.9. Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuqão do contrato;

25.í.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.í.1í. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;

25j.12. Praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 'lo de agosto de 2013.

26.í. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do contrato ou

instrumento êquivalente, independentemente de transcriçá0.

26.2. E Íacultado ao agente de contrataçáo ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de novo documento

26.3. Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exaundos os recursos administrativos, o processo licitatóno

será encaminhado à autoridad-e superior, que podeÉ determinaÍ o retomo dos autos para saneamento dê

inegularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da licitaçá0, de

oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar

a licilação, nos termos do art. 71 da Lei no 14.13312021.

26.4. A autoridade compêtente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os âtos com vicios insanáveis,

tomando sem efeito todos os subsequentês que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de

quem lhes tenha dado causa:

26.4.1. O motivo determinante para a revogação do pocesso licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente mmprovado.

26.4.2. Nos casos de anulação e revogaçã0, deveÉ ser assqurada a prévia manifestação dos interessados.

26.5. As proponentes assumem iodos os custos de prêparação e apresentação de sua proposta ao 0ruã0, que nã0

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da licitaçã0.

26.6. As proponentes são responsáveis pela Íidelidade e lêgitimidade das informa@es e dos documentos

aprêsentados em qualquer fase da licitação.

ADMINISTRATIVAS

26. GERAIS
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26.7. Não havendo exped ente ou oconendo qualquer fato superven nte que impeça a realizaçâo do certame na

data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamentê publicados na lmprensa Oficial.

26.8. As normâs que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em Íâvor da ampliação da disputa entre 0s

inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do futuro conlrato

ou instrumento equivalente.

26.9. O aviso sobre êste Edital, bem como evenluais retiÍicaçoes e publicações posteriores, serão publicadas no

Diário OÍicial dos Munrcipios (FAMEP), Jomal de grande circulação, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas -
PNCP, bem como disponibilizado, no Portai de Aquisições do Bolsa Nacional de Compras, no link: www.bnc.orq.br.
26.10. A homologação do resultado desta licitação nâo gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito.

26.í1. Aos casos omissos aplicam-se as disposiçoes constantes na Lei no 14.13312021.

26.í2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas no sistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o horário local do Órgão

promotor da licitação (Municipio de Ôbidos/PA) e o hoÉrio de Brasilia.

26.í3. Havendo alteraçoes no instrumento convocatôrio, as mesmas serão aplicadas também às minutas dê contrato.

26.í4. São partes integrântês deste Edital:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - l/inuta de Contrato;

ANEXO lV - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXo V - Modelo de Declarações.

Obidos - PA, 12 de agosto de 2024

JOSÉ
oeiro Oficial

Decreto no 441/2023

RODRIGUES
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1, CONDçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
,1.1. O MÚNlCIplO DE OBIDOS/PA, atÍaúés da Secretana Municipal de Saúde, pretende, com base na Lei Federal no

14.13312021, do Decreto Federal no 11.246t2022 e da lnstrução Normativâ SEGES/ME no 77, de 2o22Registro De Prqos
para Fulura E Eventual Aquisição Contratação De Empresa Para O Fomecimento De Medicamentos (Farmácia

Basrca/Medicamentos Controlado É Material Técnico Descartável), Para AtendeÍ As Necessidades Do Fundo Municipal De

Saúde Do Municipio De Obidos, em coníormidade com as espectÍicações descritas nestê Termo de ReÍerência

i.2.A cgntÍatação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando o

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Íornecimento do p roduto, de Íorma parcelada pela Unidade Requisitante

1.3. A detalhame nto do objeto está êspecificada conforme tabela referência, componente deste Termo, cujo

quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Obidos/PA
,I.4. TABELA DESCRITIVA DOS MEDICAMENTOS/DESCARTAVEIS:

10

vALoR MÉDOÍOTALvALoR ÉDoOÍD TOTÀLUNDDESCRçÀOÍTE

RS
R§

0
60 000CPAciclovrr 2m mg

16.515 00R$
R$

5,51
3 000BGAAciclovrr 50ÍÍE/g creme2

10 000.00R$
R$

0,13Acrdo acelilsalicilico 100 mg

12 800,00RS40 000CPAcrdo acetilsalicili., 500 nE

14.030,00RS
3 51

RS
4.000Êc0Acido asóôico d 20 ml5

22.500 mRS

0.11
200.000Acrdo Íólico 5 Íng6

38.250 00R$
3 19

R§
r2 000FCOAlbendazol 40 ÍÍE/ml SOI

'119.275,00R$
Rs

0.92CP 130.000Albefldazol 400 mgI
7 275.úRS

R$

0,49
15 000CPAloDunnoll00 ÍÍEI

23 580,00Rs
RS

1,97
12 000CPAlendíomto de sodio 70 r{

9 000,00R§
0.90

10.000CP11 Amiodarona 200Íig

604 000.mRS
1 55

R$
80.000CPAmoxicilina * Clavulonato de polássro 500Íng+125m912

73.184,00R$
RS

45,74
1 600FCO

SO

Amoxicilina * Clavulonato de potássio 50mg*12,05/ml
13

36.682,50RS
R$

12.233.000FCOAmoxrcilina 50 mg/ml sol. oral14

153.125.mR$

0,61
250.000AÍnorlcilina 5m ÍE15

20.921,25R$
R$

1.500FCOAmoicilina 50 ÍÍE/ml sol. oral16

34.350,00Rs
1,15

30.000Ampicilina 500 ÍE11

77.500,00RS
0 31

R$
250 000CPAnlodipho besilato 10 Íng

41.875,00R$
RS

0,17
250 000CPAnlodipioo besilato 5 ÍÍE19

19.2m,mRs

03260.000CPAlenolol 100 mg20

30.500 00R$
R$

0,15200 000CPAtenolol 50 rn€21

21.834 00R$
R$

18,20
1 200FCOAzitÍomicina 40 mg/ml SO22

237.300 00R$

198120.000CPAzilromicina 500 íE23

1

33.000,m

3 CP 80 000

4

R5

0.32

CP

CP RS

CP

18

R§
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1 200FCO
R$

14 92
R$ 17 898 00

20 000
R$

1,89
37.850.00RSCP25

R$

011
16.875,00RSCP 150 000Captopdl 25 Íng26

7.950,0030.000
R$

0,27
CP2i CaNedilol 12,5 Íng

13 846.00R$FCO 800
R$

17,3128 Ceíalerina sodica 50 rngimlsol. otrl

67.5m,00R$40.000
RS

1,69
CP29

R$

12.13
4 852,00R§FCO 400Cetoconazol20 ÍE/ml30

67.740 00R$BGA I000
R§

8.4731 Cetoconazol 20 mg/g creme

RS 50 050,00
R§

0.72
CPCetoconazol 200 mg32

R$

0,51
41.000 00R$80 000C iproíloxacino 500 Íig

20.385,00RS3.000
R$

6,80
ECO34 Clondrato de ambíoxol 15 rngis mliní. C/ lm ml

21.180,00R$
R$

7,06
FCO 3 000Cloridrdto de amboxol 30 íEiml adul. C/ 100 ml35

R$

7,75
RS 23.235,mFCO 3 00036 Complexo 81m ml

16.250,00RS130.000
R§

0,13
CPCoínplexo B37

RS

5,75
17.250,00R$FCO 3 00038 Dexameb3ona 0 1 .rE/mlelrxir

16 940,00RS
R$

4.24
BGA39 DêrâmebsoÍla 0 1% creme

25.725,NR$30 000
RS

0,86
CPDexamebsona 4 Íng40

7 500,00RS
R$

0,13
CP 60.00041 Dicbíenaco de sodio 50 mg

R$

831
6.644 mR$800FCOoicbÍenaco de sodio gls 10 ml42

R$

0,39
9.750,00RS25.000CPDigoxina 0,25 ÍrE43

16.950,00RSô0 000
R$

0,28
CP44 Dimelicona 40 rÍE

RS 48.540,00RS

4,05FCO 12 00045 Diínelicona g§

R$

0,36
71.000,mR$200 000DipiÍona sodrc€ 500 Íng46

38 700,00RS
R$

3.23
FC0 12.00047

11.2m,00R$
R$

0,14
CP 80.000Enalapíl 10 mg

R§

0,18
14 200,00RS80 000CPEnalapnl20 mg49

3.462,50R$500
R§

6,93
FCO50 EÍilromicina 50 ÍE/mlsol. olal

9 075,00R$
R$

0,91
10 000CP51 Eritlmicina 500 írg

R$

0,94
28 050,00RS30.000CP52 Esprronolactona 25 nE

3 305,75RS
R$

4.72
700FCOFenoEíol 5íÍE .sol. orai

257 500,63R$
R$

1.030,00
250FCO54 Fixador Citológrco

R$

1,61
322.s00 m200 000CAPFluconazol 150 mg

59.375,00RS
0

RS
250 000CPFuÍosemrdâ 40 íE56

8.2m,00RS
R$

20,50
400FCOGe1 p/ ultrassonogralia Íco cJ 1 kg57

23j25,úR§
RS

00€CP 250 000Glibênclamida 5 mg58

Eisuíalo de clopÍidogrcl 75ÍE

Ceíalexina sódrca 500 íU

70.000

CP

4.000

Dipimna sodica 500 mg/mlsol. oral

48



59 Hid Aluminio 61,osmgiml sol. oral

PN,O - ttefeiiurâ Munrcipal de Obidos
Rua l)epurado Raimundu Chaves.llt Centro. óbidos - PA

tel. (ür3) 3547-3M4. CEP: 68.250-000
CNPJr 05. l3l. 180/0001-64

Setor de Licitação

12 000FC0
R$

RS 75 450,00

R§
't,72 61.720 00R$FC0 8 00060 Hid. tvlaqn€sio 1200[E sol. oral

23.125,00R$CP 250 000
R$

0,09
61 Hidrocloroliazida 25 mg

R$

0,34
23 975,00R$70 00062 lbuproÍeno 300m9

75.937 50R$15 000
R§

506lbupíoíêno 50 rng/mlsol. oral tco63

R§

0,43
30.275,00R§CP 70 00064 lbuproÍeno 600 mg

103.518,75RS150
RS

690 13
lmuooglobulina Anti RH (D)

R$

105,36
31.608,00R$FCO 30066 lodopollvúona degeÍmante 1 lt

RS 29.883,00300
R§

99,61
FC067 lodopolivijooa loprco 1 lt

7m
R$

3,03
2 1'17,50RSFCO68 lprabopro 0,25 Íng/ml s. lnal

R$

4,b
127 875,üRSCP 30 000llraconazol 100 Ígô9

2,13
63 975,00RS30 0007A lvenneclina 6 mg

66 882,00RS400
R$

167,21
FC071

R$

0,66
6.625,00RSCP 10 00072

Lidocaína clorid,ah 1ooÍtg/ml aerGol

Levotirorina 25 Íq

7.175,00RS10.000
R$

0,72
CPLevotiÍotina 50 íE73

1 158,00RS
R$

1,45
CP 80074 Leloffoxacino 500 rE

44 080,00R$400
R$

110,20
FCO75 Lidocáina spray

18.900,00RS
R$

11,81
BGA 160076 Lidocaina gel 2ol"

R$

9,23
18.465 00R$2.000FC0Lordtâdina 1 ÍE/ml xarope77

17.325,00R$
R§

0,25
CP 70.00078 Lotrtadina 10 mg

R$

0,17
86 250,00R$500 000CPLosaíana polássica 50 mg79

22.875,NR§
R$

015CP 150.00060 M Enalapíi110 MG

28 875,00R$
R$

0,19
CP 150.000M. Enalapíi|20 [,{G81

R$

5,43
6.513,00R$1 200FCOMaleato de dexcloÍeoircmina 04m9/mlsol. oral82

13.300,00R$70.000
R§

0,19
CPl\.,laleato de dercloleniramina 2 mg

438,30R§40
R$

10,96
FCOMalealo de Íimolol 0,50/"84

26 500,00RS
R§

0,53
CP 50 000t,lebendazol100 mg8s

7 575,00R§2.000
R$

3,79
FCOMebendazol 20 Íp/ml sol. oral

182 500 00RS500.000
R$

0,37CPMedoímina 500 Írg87

191.250.00RS
RS

0,38
s00 00088 MetÍormina 850 rIE

32 600,mRS
R$

1,ô3
20 000CP3-c Metildopê 250 íng

R$ 48.650,00RS20.000CPtvleüldopa 5tJ0 Í19E(]

15.925.00R$70 000
R$

0,23
CP91 Meloclopramrda 10 mg

298 800,00RS
R$

4,98
FCO 60 000Meloclopramida 4 ÍÍE/ml sol oGl92

120.225,mR$
R$

20,04
6 0008GAIt4elronidazol + Nblatina cíeme vâg93

ô5

83

86

CP



PMO - Prefeitura Municipal de Obrdos
kua Deputado Rôimundo Ch6ves.3J8 - Cenúo. ÓUiao, pe

'tel. (093) 3547-3044. CEP| 68.250-000
CNPJ: 05.131.180/0001ó4

Setor de Licitaçào

R$
94 lvetronidazol 10% creme vag. C/ 10 aplic.

CP

6.000 RS
17

95 llletronidazol 400 mg 40.000
R$

0,83
33 200,00R$

96 lretronidazol 250 mg CP
R$

0,41
24 300,00R$

l\,4iconazol 2% crem. Deím BGA 2.000
R$

ô,81
13.ô15,00R$

98 6.000
R$

18,72
112.335,00R$

99 [.4ononitrato de lsGsoÍbida 5 Íng CP 8.000
R$

0,68
5.460 00R$

100 N. Buülescopolamiía + dipiÍona 60.000
R$

1,65
99.000,00R$

101 Neomicina + bacitíacina pomada BGA 6.000
R$

5,53
33.180,00R$

Niíedipino 10 mg sublinqua 30.000
054

16.200,00R$

R$

0,56
16.800,00R$103 NiÍedipino 20 mg CP 30.000

Nimesulida 100 mg CP 60.000
R$

0,27
15 900,00R$

105 Nimesulida 50 Ír0 gb 1 300
R$

5,16
6 704,7sRS

Nistatina 100 000ui/mlsol. orâ FCO 1.600
R$

12,60
20 160,00Rs

147 ÓEo minei"lcJ 100 ml FCO 600
R$

10,34
R$ 6 20s,50

CP
R$

0,19
R$ 55.500,00108 Orneprdzol 20 mg

R$

3,16
R$ 31.600 00109 Paracetamol 200 mg/mlsol oral FCO 10.000

110 Paracetamol 500 mg CP 80 000
R$

0,28
22.000,00R$

R$

13,20
R$ 26.390,00111 Pasta d'agua (Ín) FCO 2 000

Penneüina 1 70 FCO 600
R§

13,45
R$112

R$

18,43
36 850,00RS113 Permetdna 5% (50 nEi ml) loção cremosa 60 ml 2 000

114 PÍednisolona 3 ÍE/mlsol. olal FCO 2 C00
R$

14,12
RS

CP
R$

0,48
R$115 Prednbona 20 mg

R$

0,56
22.500,00R$116 Propanolol 10 mg CP 40 000

CP 120.000
R$

0,15
18.300,00R$117 Propanobl40 mg

R$

436
130 875,00RSSais de reidrataÉo oral PCT 30 000

58.925,00FCO 2 000
R$

29,46
119 salbuhmol 5íE/ml inalaÉo

FCO 400
R$

5,07
2 026,00RS120 SalbutaíDl4 rng/ml so 100 ml

30.000
R$

3,17
95.175 00R$121 SecnidazollG

FC0 2.000
R$

916
R$ 18.325,00Secnrdazol 30 [,4G/N.|L

R$

0,20
1s 800,00R$CP 80 000123 Sinvastalina 10 mg

23 200,00R§CP 80.000
R$

0,29124 Sinvastantrna 20 íU

80.000
Rs

0,47
37.800,00RS125 Sinvastalina 40mg

120.000
R$

0,46
55.200,00R$Sulfa * trimel.400 +80 mg CP126

R$

11,52
17 .276 25R$FCO 1.500127 SulÍa. +trimet 40 +8 rng/mlso

40.425,00RSBGA 3.000
R$

13,48128 SulÍadiazina de prata 1 0 íng/g

BGA 102.285,00

60.000

túiconazoi 20lo crem. Vag. C/ 10 aplic. BGA

CP

142 CP

104

106

300.000

8.071,50

FCO

28 240,00

20.000 9.500 00

118

CP

122



rF rii'ft
êráíá

SulÍalo íeÍÍoso 1 25 ÍB/ml sol. Oral

i,Mo - PretêiluÍa Municipal de Óbidos
Ruâ Lrepulado Raimundo Chaves, lJ8 ( entÍu. Ôbidos - PA

l'el. (091) 3547-3044. CEP: 68.250-000
CNPJ: 05. I3 L l 80/0001 {4

S€tor d€ Licilação

FCO 1 200129
R§

4,10
RS 4.920 00

LOTE 02. EDICA E}IIOS COXTROLAOOS

6.507,mR$FCO 1 200
R$

5,42
130

CP 70.000
R$

0,15
10 150,00RSSulfah ÍeÍoso 40 Íng

R§

136
R$ 5 440 004.000Cloridrdto de P@paÍenona 300 mg

300
RS

1§,n 4'1.630,25RS133 Budesonida 32 microgramas susp p inalação

1.200
R$

17 31
20 772.U)R§Laclulose 667 Íng/ml xaÍope FCO

20 800 00R$CP 40 000
R$

0,52
135 Eromopnda 10rÍE

4 000
R§

5,49
21970,00RSFCO136 BÍoruprida4Íng/ml

CP 1.000
R$

1.327,50RS137 Succinato de lüetopropolol aro ÍE

R$

51,22
1.024 40R$FCO 20138 CioÍidrato de Dorzolamida 2oÍrE/ml Sol Oftálmrca

20

ô00

R$

75.18

R$

10,90

1503,65

6.540 00

Rs

R$

FCO

FCO

139

140

Írcvoprosta+ Malealo de TimololSol OÍálmca

Acdo volponco ou valpíoalo de sodio 250Íng/ sl§p.

30.000
R§

0,83
24.900,00R9CPAcijo volpoÍico ou valproato ê sodo 2f0rÍE/caps

R$

1,59
47 7m.00RSCP 30.000142 Ácrdo volDoric, ou ya&oab de sódio 5mÍq/comp

R$ 10.500,00CP 60 000
R§

0.18
Âmilripftlina 25 mg/ comp143

RS

0,78
17.050,00R6CP144

RS

0,82
24.600,00R$CP 30.000

Amilnpitilina 75 mq/ comp

Bipendeno 2rngicomp

19.050,00RS30 000
R$

0,64
CP146 Caóamazepina 200ÍE/comp

R$

19,08
7.630,00RSFCO 400147 Caóamazepina 20ÍE /ml susp

33 225,00RSCP 30.000
RS

1,11
148

14.875 mRS25 000
R$

0,60
CP149

Caóamazepina 400mg/comp

CaÍbonab de litio 300ÍE/comp

R§

0,93
R$CP 15 000150

R$

0,35
10 500,00R§CP151

Clondrato de imipramina 25rng/comp

CloÍidrato de sedÍalina 50mg

R$

0,52
15.ô00,00R$CP 30 000Cltalopram 20 íÍU/comp

22.500,0025.0m
0,90

CPfJ Clomipramim 1omg

R$

7.87
39 337,50RSFC0154 Clona2epam 2,5i9otas

21 625,00RSCP 25.000
RS

0,87Clorpomazioa l0omgicomp155

14.750,00R$
R$

0,59
156 ClorpmÍrEzina 2srg/comp

5.346 00R$400
R$

'r3,37FC0157 CloípÍomazim 4ÍrE/ml

4,ô5
3.255,00R$AIVP 700158 Clorpmmazina 5 ng/ml amp

R$

15,53
I316,50RS600Decanoalo halopeÍidol 70,52Íng/mi

RS

0,16
4.000,mRSCP 25 000Diazepam 10rÍ'oicomp160

Rs

1,55
1 860.00RSAMP 1 200161 Diazepam 5 rng/ml amp

R$

0,19
4 ô93 75RS25 000CP162 Diazepam sírE/comp

Sulíato íeÍrco 25 mg/mlsol. oral

FCO

134

141

22.000

145

13.912,50

30.000

152

5.000

25 000

159



163 Feniioina sódica 1oorÍE/co$

PMo Prclêitora Municipal de Óbidos
Rua Deputado Ra,Í'lundo Lha!e5. J lE - ( enlro. Óbidos PA

Tcl. (0)3) 3547-304,1, CEP: 6t.250{00
CNPJ: 05.13 l. 180/0001{4

Setor de Licilâçâo

CP 25 000
R§

I 91
R§ 247.812,50

LOÍE 0! IEDEAçÔtS Ii{JEÍÁVEIS

6.300 00R§
R$

525AMP 1200Fenitoina sodrcá :{ mg/mlsol lnjetável1&

R$

5,02
6 027,00RS1 200165 Fenobaôital 100 mg/ml amp.

13 350,mR$30 000
R$

0,45CPFenobarbrtal 100mg/comp166

6 058 50RS
R$

10,10
FC0 600167 FenobaÍbital 4"Á/gotas

7.275,úR§
R§

0,24
30.000CPFluoxeüna mÍÍU/comp168

12 225,00RS
R$

0,41
CP 30 000Habpeírdol I ÍE1ô9

78.750,00RS
R$

2,63
30 0mCP170 Haloperidol smgicomp

5 586,00RS
R$

9,31
FCO ô00Halopendol 2"/o/gotas171

3 4n,00R$
R$

2,86
1200BalopeddolS rÍE/ml amp AI\,4P172

116100,00R$
RS

2,90
40.000Lelodopa + benseía2ida 100m9* 25pg7ao

1C8 000.00R$
R$

4,95
40 000CPLevodopa * benserazida 200Ír{ * 50 ÍBicp174

85.300,00R§
R$

2.13
40.000CP175 Levodopa + caÍbiiopa 25+250 ÍB/cP

R$

2,25
15.000CPCloíÍlrato de metlíenidato 1oíng

12.468,00RS
R$

10,39
1200AI,4PMidazolan 5Íng/ml177

12 066,00RS
R$

10,06
1200lMoÍÍina 10Í8 sol. lnjetável118

29 610,00R$
R§

2,47
12.000CPOXCARBAIúAZEPINA 600179

R§
R§

2.4sCPÔXCARBAMAZEPINA 3M180

19.200,00RS
R§

0,32
60.000CPRrspendona 1 mg181

21 000,00RS
R§

0,35
60.0mCPRispêíidona 2 íE182

24 750,mRS
R$

0,41
60.000Rispeíidona 3 Íng183

13.694,00RS
17 12

R§
800FCO1U Risperidona lmg/ml

9.580,00R$
R$

1 600ÍraÍnâdol 100 MG Sol. lnjelável185

I055,mRS
R$

1500ÍrdÍnadol 50 [,lG Sol. Ioielavel186

2.825,00R$
R§

0,28
10.000CPNoüiptilina 1oMG187

I750,mRS
R$

0,88
10 000CPNoÍtÍiptjlina 25MG188

3.405,00RS
R$

1,70
2.000CPARIPIPRAZOL 15 [,,lG189

2 420 t:N)R$
R$

1,21
2.000CPOUETIAPINA 100 t\.'lc190

7 262 5AR$
R$

1455.000CPCLOBAZAM 10 tvlc191

1.515,00R$
R$

0,76
2.000CPMEIIIANTINA 1O MG192

14 475,00

29177.50

RS

R$

R§

2

R$

265

5 00cCP

A[,IPÀcido asóíbico 500 mg/sml Sol. iniehvel

CLOBAZAN 20 MG193

194

102.000 00R$
RS

12,75
8.000AI\,IPÂciio haneraoEo 50 íg amp c/ 5 ml195

15 705 00R$
R$

0,87AMPÁgua parà iniqFo 10 ml196

g'l: riitt
\-*#

CP

33.675,00
176

29 370,0012.000

CP

11.000

18.000



197 Adenosina 3Ínq/m

PMo - Prefeitura Municipal dc obidos
Ruâ Depula,lo Raimundo Chares. 318 Cenlro. Obrdos PA

1el. (093) 3547-30,14. CEP: 6E.250-000
CNPJ: ú5. 131 . 180/0001-64

Setor de Licitaçào

AI\,IP
R$

4828
RS 34.176,00

2.000
R$

3,82
R$ 7 ô30,00198 Adrenalina

R$

9,50
9.497 50R$199 Amicacina 100 rng2 mlSol. injetável 1.000

1 000
R$

11,56
11.555,00R$200 Âminolilina 240 trE/10 mlSol. lnjelável

R$

6,24
6 235,00R§201 Amiodaíonâ 50 íng/ ml Sol. injeiável AI,iP 1.000

80.160,00R$AIúP 6.000
R$

13,36
202

At\4P 1 000
R$

2,16
2.155,00203 Atropina 0,25 mg/mlSol. injetável

10.000
R$

16,01
r60.125,00RS204 Benzil. 8en2.2.400.üm úi Sol injetável AI\/P

AIVP 20 000
R$

12,72
R$ 254.350,00205 Benzil. Benz 1.200.000 uiSol. injelável

R$

3,76
56 325,00R$206 AIúP 1s 000

26100,00R$Butilbrcm. Escopohmina . injetável 8 000
R$

3,26
207

R$

6,00
90 037,s0208 Eutlbmm. Escopol +dipirona Sol inletável 15.000

223.380,00R$18.000
R$

12,41
209 CeÍlnaxona I g iv. Sol. lnjeláve EV E lM

12 000
R$

836
100.350,00210 Ceíriaxona 500 MG i.v. Sol. lnjetáve EV E llv

92.160,00RSÁt4P 8 000
RS

11,52
211 CeÍalotina 1G

R$

4,37
61.110,00RSCebproÍeno 50 [4G/|VL ANIP 14.000212

13.340,00R$AIÚP 4.000
R$

3,34
213 Cimetidina 150 mg/ml Sol. inletável

R$

1,11
888,00R$Clorcto de potassio 10 ml so. njeüve 800214

RS

1,10
4.410,00R$AIíP 4 000215 Cloreb de Sodio 0,9% 10 ml

2.427.00RSAI,4P 600
R$

4,05216 ClcnDmazina 25 mg -5Í§/ml

62.955,00R$AI\IP 18 000
R$

3,50
217 Complexo B Sol injetável

18 000
R$

3,85
69.345,00R$213 oexamelasona 4 mg/ml sol injetávei.

R$

18,57
18 5ô5,00R§A[4P 1 000219 DiÍenijraminâ 50 Íngi ml

14.000
R$

2,27
R$ 31.780,00Dicbre0aco de sodio 25 mg sol. i,lietável224

R$

329
65.750 00R$20 000221

R§ 6.394,s0A[4P 600
R$

10.66
222

oipirona sodirã 500rng /mls.i.

Dopamina 5 rnq/rnL 10 mlsol. injetáve

R$

17,65
10 588,50RS223

4.386 00R$AIVP 12AC

600

R$

3,66
224 Epinetina 1 g/ 1 mlsol. ifljetável

7.ô12,00R$AN4P 1 600
R$

4,76ElileÍnna 10 mg/ml Sol. injetável225

R$

33,49
60.277,50RSA[,4P 1 800226 Enoxoparina 40|\rG

6 475,00R$AI\iP 1 000
R$

6,48
Fenlanila 50 ÍrE/ml227

4.532,50R$1.000
R$

4,53Fitomenadiona 10m9/ml228

14 970,00RSAI\,4P 6 000
R$

2,50229

24.244,NR$1.000
R$

24,20Flumazenil 0,1 mg/ml injetavel230

10.215,00RS
R§

3,4'1
AIúP231

1.200

Ali,4P

Ampicilina 1 g Sol. injetável

R$

B.omoprida srng/ml injetável

AIVP

R$

A[,1PDobuhmina 5mg/ml amp.

FuÍqsemida 10 r§/ml2 ml Sol. injelável

3 000Geotamicína 40 rÍE Sol. injetável



PMr ) - tteÍêitura Municipal dc Ôbidos
Rua ttpurado Raimuído ( ha\es.l3t Centro. Óbido\ PA

Tel. {0gl) 3517-3044. CEP 6E.250-000
CNPJ: 05. l3 L l 80/0001 -64

SetoÍ de Licilaç&)

Gentamrcina 80 mg Sol. inletável AÍ!IP 3 000
R$

3 61
R$ 10.837.50

232

R$20 000
R9

1,21233

27 ô50,mRS
R§

1,38
20.000

AIVPGlicose 25oÁ (ampola 1oml)

Glicose 50% (ampola 1oml)234

23.722,üR$800AI\IP235 Heparina sodica 50m uüml s.i.

12 1í,00R§

RS

29.ô5

R§

15,19
800Hidrahzina 20 mg/ml236

R$

9,15
27.442,fiRS3.000AMP237 Hidrccoíizona 100 íE Sol. inielável

42.157,54R$
R$

14,05
3 000A[,1PHidrocodjzoía 5ú0 mg Sol. inleÉvel

47.550,00R$
R$

23,78
2.000Levolloracino 5rng/100 ml239

38 025,00RS
R$

12,68
3m0AMP244 Lidocaina 2% s v 20 mls i

7.578,00R$
R$

6,32AI\,IP241

31.590,00
1

R$

,76
18 0mAMP242 Meioclopramida 10 rÍEnml Sol. inietável

[.4etoprolol 1 Íng/ml

R$
R$

20,84
400AIüPlretilpÍEdnisolona suc sodio 1 25 ÍÍq243

25.342,50R$
R$

8,453 000A[,4P[.{eloxicam loÍr!/rn244

34.987,50RS
R$

11,66
3 000M€tronidazol 5ÍEiml Sol injetárel245

45 745,50RS
R$

76,24
600Nilrog liceÍina 5rEiml si246

R§
RS

1,46
800AIúPNoÍepinelnna 2mg/ml247

13.605 00R$
R$

6,802.000AMPOndasetona 4ÍE/ml248

94 580,00R§
R§

23.65
4 000oÍneprczol 40 mg Sol. iojetàvel249

15.312.50RS
R$

6,13
2500AIúPPometaziÍa 50 ÍE/ml250

194.300.mR§
R$

9.72
20 000

SoÍo íisiolôgico 0,9Ô/o 100 ml s/Í (clo.eto de sodio 0,9)

225.200 NRS
R$

11,2ôSoro fEbiôgho 0,9% 250 ml yl (cbÍeh de sodb 0.9)

s48 800.00RS
R§

13,72
40.000Soo ísiolôgbo 0,9o/" :O0 ml sí {clorelo de sodio 0,9)2s3

114.920,00R§
R$

14,37
8 000Soo glicoíisiologico 500 ml§í254

227 812.úRS
R$

15,19
15.0mSoíD glic6ado 5% 5,00 ml s/í

69.640,00R$
R$

17.41
4 C00At\.4PSoío Manitol 20oÁ solução infavenosa 250m1256

33 205,mR§
R$

16,60
2 000Soro íÍEer f,00 ml257

36 205 00R$
R$

18,10
2.000Soo n0ger d laclalo 500 ml sbt. Fechado

1 47ô,00R§
R$

2.46
600A[4PSulÍato de magnâsio 10% Sol. injelâvel259

208125.00

1.209 50R$

RS
R$

20,81

R$

12,10

10.000

100PCÍ261

260 TenoxEam m mg Sol loietaveL

Abairadoí de lingua

1 460,00R$
R$

18,25
80CXAgulha desc 13145262

1.460,00RS
RS

18,25
80cxAgulha desc 25x6263

36.500,00RSR$2.000CXAgulha desc 25x72U

LOTEO4 AÍERIALIÉCNGO

24.100 00

1200

8.336,00

5.966,m

20 000

AIJP



PMO - PÍeÍti{uÍa Municipal dc O$idos
Rua Dcputâdo Rarmundo Chaves, J3t - CentÍo. Obidos - PA

'Icl. (093) 3547-30.{4, CEP] óE.250-000
CNPJ: 05 l3 l. I 80/0001{4

SetoÍ de Licitaçào

18 25

29.200 00R$1600
R$

18,25265 Agulha desc 25x8

R$

18,2s
29.200,00RSCX 160026 Agulha desc 30x8

2 996,00160
R$

18,73
cx267 Agulha desc 40x12

30.7n,50R$1000
R$

30,78
ROrO268 Algodáo íolo

R$

10,90
32.707.50R$PCT 3 000Atadura crcpe 10 cm269

25.455,00R$PCÍ 2 000
R$

12,73270 AtaduB crepe 12 cm

46.612,50R$3 000
R§

15,íPCTAtadutr crepe 15 cm271

R$

18,54
s5.ô12 50R$PCÍ 3.000272 Atadura crepe m cm

5.473,00PCÍ 400
R$

13,ô8213 AladuÍa de algodào OÍt@iico 10 cm

R$

18.45
7.381mR§PCT 400274 Atadura de algodeo ortopediico 1 5 cm

9.946,00PCT 400
R§

24,87275 Atadurâ de algodão Oítopedico ZO cm

10190,002 000
R$

5,10
ROLOAtadura Gessada 10 cm

R$

747
14.930,00RSROLO 2.000

R$

8,77
17.530,00R$ROLO 2 000278 Atadura gessada 20 cm

30.470,mRS4.000
RS

7.62
UNDBolsa Coletora de unna íechada219

R§

13,59
54.350,00R$UND 4.000280 Caixa coletora peífurocorlante 1 3 L

173.350,00RS
R§

86,68
CX 2 000281 Catêter lntravenoso 20

R$

86 68
260.025.00R$3.000cxCaleter lntravenoso 22282

R$ 269 025,00
8S,ô8

cx 3.000283 Cateter lntravenoso 24

R§

92.07
147.316,@RS1600PCTCaleter tipo ocuh6 A0284

R$

97,33
155 720,00RS1600PCTCateteÍ tipo oculos INF285

154.700,mRS
R$

30,94
PCTComp. Gaz€s 100% aEodão, mo esEíil 05 dobc, I

camadas 7,5 r7,5 cm 13 fG cJ500

179 265,mR$3.000
R$

59,76UND287 Comp. Gazes tipo queiio

1.2m mR$
R$

40,10PCTDrcno de p€nr6e 1288

1203,mRS
RS

10,10PCÍ 30Dreno de Penrose 2289

1.440,56R$
R§

96,04
15PCT290 EleÍodos cârdiaco inÍ

RS

93.45
R§ 2.803,3530PCÍEletldos cardiacoadl291

1

RS

,66
66.500 00R$40.000I,]NDEquipo l\rlacÍo gotas292

429.75RS
R$

1,43
UND293 Equipo Multivia

R$

23.42
117.075 00R$5 000UNDEsparadrapo Grande294

7 482,50RS,10
RS

187,06CXFio Calgut CÍomado 3.0

6.700 05R$
R$

191,43
35cxFio Catgut Cíornado 4.0296

2.480,36R$

70,87
35CXFio de nybfl 2{297

1.790,06RS
R$

71,60
25CXFio nylon 0298

cx

276

Atadura Gessada 15 cm

5 0002E6

300



PMO - PÍefeiura Municrpál de Obidos
Rua Depuudo Rarmundo Chaves. J.]8 Centro. óbidos - PA

I el. (0q3) 3547-30,14. CEP: 68.250-000
CNPJ: 05. 131.180/0001 ó4

Setor de Licitaçào

CX
R$

299 Fio de nyhn 4{ 40 RS 2 744.80
68,62

80
R$

68,62
5 489 60R$300 Fio de nylon 3{ CX

F o gula 2lúaleavel UND 10
R$

44,71
447 05R$301

10
R$

44,71
447 05R§302 Fio gura 4 Maleavel UND

303 Fio guia 5 lilâleavel UNO 10
R$

44,71
441.05

R$

10,30
20.6m,00304 FÍta l\.laroporosa 5 cÍn/4,5 m UND 2.000

500
R$

10,41
5 206.25R$305 Fila para Auto clave

R$ 2.767 fi306 Fixador Cilologico UND 150
R§

18,45

PCT 500
R§

37,11
18 553 75R§307 Fralda Aduho la.nanho G

16 803,75R§308 Fralda Adullo tamanho M PCT 500
R$

33,61

PCÍ 500
RS

33 36
16.678,75RS309 Fralda Adulto lamánho P

R$

37,86
22 714.fiRS310 Flalda Adullo tan€nho XG PCT 600

4.259,40R$311 Fralda Pedialrica P PCÍ r20
RS

35,50

PCT 120 R$
35,50

4.259,40R$312 Fralda PedEtricá M

PCT 1m
R$

35,50
4 259.40313 Fíalda Pediaincã G

RS

11,14
445,70R$314 Garote (Adulto) UND 40

UND 600
R$

64,75
R$ 38 850 m315 Glicosimebo ON CÂLL PLUS

12 500 mRS316 Kit aparelho PA âdt UND 80
R$

156,25

UND 45
R§

150,00
6.750,00R$311 Kit aparelho PA inf

RS

6,99
139.800.mRS318 Kit complêto Papanicolau M UND 20 000

82 980,00RSKit compl€to Papanicolau G UND 12 000
R$

6,92
319

20.000
R9

6,73
'134.650,00R5320 Kil Complelo papanrcolau P UNO

UND 10
R$

56,31
R$ 563,05321 Kil drenagem Ínedrastinal 2L

R$

17.25
1.207,50R$Kil nebolização A0 UND 70

R$

17,25
1 207 50Kil nebolizaçáo INF UNO ?0

cx 20
R§

52,70
I 053.90R§Lamina biltuíi 12 1m uoid

R$

52.70
1 053,90RS325 Lamina bbtuÍi 15 '100 unrd cx 2A

I431.20RScx 160
R$

52,70
32ô Lamina bbturi 21 100 unrd

RS 8.431,20CX 160
R§

52,70
327 Lamina bisturi 23 100 unid

cx 160
R$

52,70
8 431 20RS328 Lamina bbtun 24 100 unrd

600
RS

28,07
1ô 840,50RSLancetas Desc. 1m UNID cx

R$

1811
5 432,25RSLençol delcáítável para macá ROLO 300330

R$

3,16
5.060,00RSPAR 1.600331 Luva ciÍ. EsteÍil 7,0

6 325 00RSPAR 2.000
R$

3,16
Luvâ cií. Estêd|7.5

R$

3,16
2.530,mRSLuva cií Estêril8.0 PAR333

R$

UND

800



PMO - Pretiitura Municipal dc Obrdos
Rua Depurado Raimundo Chaves. J38 - Cenúo. óbido5 - PA

Tel. i0r3) 3547-30,14, CEP: 68.250400
CNPJ: 05. l3 l. I 80/0001{4

setoÍ de Licitaçâo

334 CX 3 000
RS

R5 137 812,50Luva de procediÍIEnto G não ciruÍgico

Luva de pÍocediínento M nào ciruÍqico

Luva de procedimento P náo ciruígiq)

137.812,50RSCX 3.000
R$

45 94335

183 050 00R$4.000
R$

45,76336

R$

13,18
10.í0,00RSUND 800337 [,{alha Tubuhr 10cm

14 536 00R$800
R$

18,17
UND338 l,4alha Tubular 15 cm

R$

21,60
17 278.00RSUND 800l\ralha Íubuhr 20 cm339

2A
R$

13,80
275,90UND340 Mascara Íeinalante inl

RS

13,80
275,90R$UND 20Í\óascára Íeinalanle adt341

14 775,mRS1 000
RS

14,78
cx342 Mascara Desc c.{ird cl50 uoid

R$

124,75
24.950 00200343 Oximetro de dedo

977,00R§20
R$

48.85cx344 Scalp 19

R$

48.85
977,00RSCX345 Scalp 21

R$

48,85
8 793,00R$cxScalp23

I 793,00RScx 180
R§

48,85347 Sc€lp 25

1.954 00RS4A
48 85

CXScalp 27348

R$ 60.352.50
R§

20.12
3 000349

R§

0,65
78 300.00RSUND 120.0003s0 Seringa êsc 10 ml

188.s00 00R$200 000
R$

0,94
UNDSennga desc 20 ml351

43.500,00RS
R§

0.36
UND 120 000

R$

0,40
120.000 mRSUND 300.000353 S€ringa desc 5 ml

2.775,úRS60
R§

46,25
UNDSistema de Drenagem mediastino

R$ 39 2s2A
1

R$

.96
UNOSonda oe Âspirdção Íraqueál n" 12355

R§

201
40.20R5UND 2A356 Sonda de Aspiraçtu Traquealn" 14

41,35R$2A
R§

2,07
UNDSonda de Aspinção TÍaqueal nol6357

R§

53,96
7 014,15RScx 130358 Sonda Foley n" 14 2 vES

4.511,20R$80
RS

56 39
CXSonda Foley no 18 2vias359

16.'129,50R$
R$

53.17
CX 300360 Sonda Foley n" 16 2 vias

19,25R§10
R$

1,93
UNDSonda Nasogôtrrca cuÍta n"4361

59 25R§30
R$

1,98
UNDSonda Nasogastrica cutu no8362

20.25RS
RS

2,03
UND 10363 Sonda Nasogasüica curta no 12

R$

2,11
21 13RSUND 10364 Sonda Nasogasúica qrrta n" 14

R$
,ro 22.88R$UND 10Sonda Nasogastnca loÍEa no '12365

R$

244
R$ 24 43UND 10Sonda Nôlgasti6longa n" 14366

26.50RS
R§

2.65
UNO 10Sonda Nasogaslíica loÍEa no 16367

20,25R$

2,03UND 10Sonda Nasogastrica longa n" ô368

UND

180346

UNDSeÍinga desc 1 mlagulha trocavel

Seíinga desc 3ml



PMO hefeitura Municrpal de Obidos
Rua Deputado Râimur,do Cha\es. JJ8 - (enlru. Obidos PA

Tel. (091) 3547-3044. CEP: 6E.250-000
CNPJ: 05.131.1E0/0001{4

Setoí de Licttação

369 Sonda urel,?lN 12 UND 60 115,20

4. DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. DA MOTIVAÇAO DO REGISTRO DE PRECOS

4.1.1, DeveÉ ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto Federal no

11.46212023, e instituido pelo art. 40 da Lei n" 14j3312021, que dispõe sobre normas gerais de Licitação e Contratação na

esíera pública.

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectâtiva de mnsumo anual e observar o sêguintê:

(.)
ll - PÍocessamento por meio de sistema de registÍo de preços, quando pertinente;

V - Atendimento aos principios:

()
b) do parcelâmênto, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

()
§ 20 Na aplicaçáo do princípio do parcelamento, Íêfêrente às compras, deverão ser considerados:

| - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

ll - O aprovêitamento das peculiaridades do mercado locâl, com vistas à economicidade, sempre que possívê|,

desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e dê evitar a concentração de mercado."

R$

1,92

119 40R$ô0
R$

1,99
370 Sonda urctralN'14

R$

2,13
127,50R$UNDSonda uretÍa N 16

R$ 23.25UND 10
R$

Sonda Nasogastrica longa no 8

R$
22.717 5AR$UND 3.000373 Íeste mpido de gravidez

4.670,00RSUND 200
R$

23,35
374 Termômelro Digital

60 000
R$

51,13
R$ 3.067.500.00375 Tiras para Glicemia C/ 50 UNID CX

R$

14,45
R$PCT 2 000376 Touc€ descartável

Rl1A"5&.1!r,74VÁLOR ÍOTAL

R$

í.5. Os medicamentos foram encaminhados individualizados, pelo o órgão gerenciador, conÍorme descnto no Estudo

Técnico Preliminar - ETP da Secretaria lvlunicipal.

1.6.0s medicamentos, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifcativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

í.7. Os medicamentos, objeto desta contratação não se enquadra mmo sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de 2021.
'1.8. 0 prazo de vigência da contratação ê de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

1.9. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em Íelação à vigência da contratação.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.í. A Fundamentação da Contratação ê de seus quantitativos êncontra-se pormenorizada em Tópico especiÍico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo dê ReÍerência.

2,2. Os medicamentos, objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das

informaçóes básicas desse lermo de reÍerência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃo

DO PRODUTO

3.í A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência,

UND

60

312

28.895,00



§F Éi'{Eq,g"#

4.1.2.A adoção do Sistema de Registro de Preços é lustificada com base no art 3o do Decreto Federal n 11.46212023, en
seusincisosleV.
4.1.3. A parte final do inciso I alude ao cabimento de Registro de Preços quando, houver necessidade de contrataçoes

Írequentes. Já o inciso V trata da hipótese de cabimento do Registro de Preços quando, pela natureza do obieto, nâo for

possivel deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçã0. Considerando-se que o objêto da

contrataçáo se trata de medicamentos que são indispensáveis para o abastecimento do hospital e unidades básicas de

saúde, assim como para o bom andamento dos serviços prestados ao público em geral, toma-se impossivel definir a

quantidade que o hospital e unidades básica de saúde necessitarão dos medicamentos ou quantitaüvos a serem

demandados, e, desta forma, entende-se haveÍ plena compatibilidade entre tais fatos e as hipoteses previstas no art. 30 do

Decreto Federal no 11.46212023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no art.40 da Lêi no

14j332021. 'Art. 30 O Sistema de Registro de Preços podeÉ ser adotado nas seguintes hipóteses:

| - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviç0, houver necessidade de contratações frequentes;

ll - quando Íor conveniente a aquisição de bens com previsà: de entregas parceladas ou contratação de serviços

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão

ou entidade, ou a programas de govemo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, ná: for possível deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administraçtu.'
4.í.4. Adicionalmente vê-se um conjunlo de beneficios aqui elencados:

a) Propicia a redução do volume de Íomecimento: 0 Registro de Preços propicia a redução de volume de

fomecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto desta contratação, cujo preço foi

registrado somente quando houver demanda.

b) propicia transpaéncia: O Registro de Preços, mmo é um procedimento que pode envolver vários órgãos,

proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são monitorados por todos os âgentes envolvidos e

devêm ser publicados para que todos tenham conhecimento. A Lei no 14.13312021, por exemplo, exige que sejam Íeitas

atualização peíodica dos prêços registrados, ampliando a transpaÉncia do procedimento e proporcionando o

acompanhamento dos preços por todos os cidadãos.

c) Adêquado à imprevisibilidade do consumo: Como nãc há a obrigatoriedade da contratação imediata, a

Adminiskação poderá registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação, considerando-

se este uú dos principais motivos da contratação por meio de RegisÍo de Preços, em virtude da imprevisibilidade de

crescimento da secrêtaria e implantação de novos programas govemamentais e/ou municipais, bem como novas ftentes de

trabalho, conoborando às hipoteses previstas para â utilização do sistema de registro de preços.

d) Agiliza as aquisiçoes: Com o Registro de Preços as aquisiçôes Íicarão mais ágeis, pois a licitação já estará

realizada,ãs mndições dà fomecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fomecedores já estaráo definidos.

Sendo assim, a partir da necessidade da secretaria somente solicitará o fomecimento dos medicamentos e o fomecedor

deverá realizar o fomecimento confoÍme condiçoes anteriormente ajustadas.

e) proporciona a reduçáo do número dê licitaçoes: O Registro de Preços ainda proporciona a redução do nÚmeÍo de

licitaçoes, pois projetos dê mesma natureza podem ser demandados por outros Órgãos públicos

5. JUSTtFtCATtvA PARA yEDAçÂO DA PARTICIPAçÂO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

5.í. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no prêsente procedimento licitatorio não limitará a

competitividaie, tendo em vista que, tal panicipação é recomendável quando o objeto considerado for "de alta

complexidade ou vulto', o que não sena o caso do objeto sob exame.

S.2. As regras e especificações constante no presehte termo de referência não possuem caÍacteristicas que iustiÍiquem a

admissão de empresas em consórci0.

5.3. A admissão de consórcio em objeto de baixâ complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o principio da

competitividade, pois permitria, com o aval da AdministraÉo Pública, a uniâo de conmnentes que podêriem muito bem

disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a vantaiosidade buscada pela

Administração.

6. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

PlvlJ PrctiiluÍa Municipal de obidos
Rua DepulÀjo karnrund., Chaves. 338 ( cnlro. Óbido\ PA

TLl. (093) 354?-3044, CEP. ó8.250-000
CNPJ: 05. 131 .l t0/000 1 {4

$tor de Licilaçào



6.1.1 . Efetuar a entrega dos medicamentos em

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanh

PMo - Prelcitura Muíicipal de Obidos
Ruâ Depulado Ralmundo Chavcs. Jl8 Cetúro. Obido§ PA

'Icl. (093) 1547-3044. CEP: ó8.250-000
CNPJ: 05.lll. I 80/000 ló4

Sütor de Licitaçâo

pe.rÍeitas condiçoes, conforme espec

ado da respectiva nota fiscal, na qual
iícaçoes, prazo e local constantes no

constaráo as indicaçôes referentes a:

S rii'{t{ .tr tnw

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.í.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo

de Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.í.3. Substjtuir, reparar ou conigiÍ, às suas expensas, no prazo Íixado nesle Termo de Refeíência, o medicamento com

avarias, prazo de validade vêncido ou defeitos;

6.1.4. l\ilanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.í,5. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

6.2. Da Sustentabilidade

6.2.1. Não há critérios de sustentabilidade.

6.3. Garantia da Contratação

6.3.1. Não se aplica

7. MODELO DE EXECUçÂO 00 oBJETO
7.í. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condiçoes:

7.1.1. O Wazo de entrega dos medicamentos e de 20 (vinte) dias, contados da solicitação da Secretaria demandante, de

acordo com os quantitativos requeridos.

7.í.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 02 (dois) djas de antecedência para que qualquer pleito de pronogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situaçôes de caso foÍtuito e Íorça maioÍ.

7.1.3. Os medicamentos deverào ser entregues na Secretaria Municipal de SaÚde - SEMSA, no endereço: Rua Almirante

Barroso , no 330, Baino Cenúo - Obidos/Pa, CEP: 68.250-000.

7.2. O Vazo de validade ê aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 dê setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

8. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

8.í. O contrato deverá ser executado íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenpdas e as normas da Lei no

14.133, de 2021 , e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impeàimento, ordem de pâralisação ou suspensão do contÍato, o cronogramâ de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotâdas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

b.3. Aõ comunicaçOes entre oórgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sêmpre que o ato exigiÍ tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ôrgão ou entidade poderá convocar o rêpresentante da

empresa conÍatada para reunião inicial para apÍesentação do plano de Íiscalização, quê conterá inÍormaçoes acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçã0, das estrategias para execução do oblêto, do plano complementar

de eiecução da contratada, quando houver, do método de afenção dos resultados e das sançoes aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

8.6. A eiecuçâo do conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei no 14.133, de2021,an.117, caput).

Fiscalização Técnica
g.7. O Íiócal técnico do contralo acompanhará a execução do contrato, pâra que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246' de

2022, an.22,v1\',
g.8. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas à

àxecuçao do contrato, com a descriçáo do que for necessãno para a regulanzaçâo das Íaltas ou dos defeitos observados.

(Lei nd14.133, de2021,an.117, §10, e Decreto n0 11.246,de2022' an 22,ll\''
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8.9. ldentiílcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal nico do contrato emitirá notificaÉes para a conegão da
execução do contrato, determinando prazo para a coneção, (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,llll,
B.'10. 0 fiscal técnico do contrato informará âo gestoí do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o

caso. (Decreto no '11.246, de 2022, an.22,lY\.
8.11, No caso de oconencias que possam inviabilizar a execução do contrato nas dalas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Dêcreto no 1 1 .246, de 2022, art..22,V).
8.12. O Íiscal técnico do contíato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, Vll).

Fiscalizâçáo Administrativa

8.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e teÍmos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios peffnentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decrelo n0 11.246, de 20221.

8.14. Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal adminrstrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do conÍato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, arl.23,lVl.

§,? n qE

§r*#

Gestor do Contrato

8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do procêsso dê âcompanhamento e Íiscalização do contrâto contendo

todos os registros íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do

registro de ocorrências, das alteraÉes e das pronogações contratuais, elaborando relatóno mm vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administrâção. (Decreto no 11.246, de

2022. an.21,lV).
8.16. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pêlos Íiscais do contrato, de todâs as oconências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto n0 11.246, de 2022, arl.21,
il)
8.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pâra Ílns de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

8.'18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumpnmento de obrigações assumidâs pelo contratado, com menção âo seu desempenho na exêcução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decrêto n0 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

8.19. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei n0 14,133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência paÍa tal, conforme o caso, (Decreto no 11.246, de 2022, an.21,X).
8.20. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório Ílnal com informaçoes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçâ0.

(Decreto no 11246, de2022, art. 21, Vl).

8.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de Iiquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

9, CRITÉRIOS DE PAGAMENTO RECEbiMENIO

9.1. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com â nota Íiscal

ou instrumento de cobranÇa equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta.

g.2. Os medicamentos poderão ser rgeitados, no lodo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especiÍlcaçõês constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

02 (dois) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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9.3. 0 recebimento deÍinitivo ocone no prazo dé 05 (cinco) dias úte IS, a contaÍ do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobranp equivalênte pela Adminiskaçã0, apos a verificaçâo da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá sêr excepcionalmente pronogado, de forma justiÍicada, por igual periodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuâis.

!i.5. No caso de contncvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deveÉ ser

observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 202'1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à paícela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

b.6. O prazo para a soluçá0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

náo seÍá computado para os Íins do recebimento deÍinitivo.

9.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclulrá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

medicamentos nem a responsabilidade ético-proÍissional pelâ perÍeita execuçáo do contrato

Liquidaçáo
g.d. ReôeniOa a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de (10) dez dias Úteis para Íins de

liquidaçã0.
g.g. pára nns de liquidaçãg, o setor competente deverá veriÍicar se a nota íscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenclais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissáo;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o periodo Íespectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

Prazo de Pagamento

9.17. O pagamento será eÍetuado no prazo de até

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis.

ó tO Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
-circunstância 

que

impeça a liquidação da despesa, eÁta Íicará §obrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o piazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratantê;

g.11. A nota Íiscal ou instrumento de cobrançã equivaÍente deveÉ ser obrigatoíamente acompanhado da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio da consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade- de. acesso ao reÍendo

Sisteria, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n0 14'133, de

2021.
S p A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) venÍlcar a manutenção das condiçoes de habilitação

exijidas no editat; b) identiÍicar possivet razão que impeça a participação êm licitaçáo, P. lnbilg 99 
órgão ou entidade,

pro"úição de contratár com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas (lNSÍRUÇÃO NORMATIVA N" 3,

DE 26 DE ABRIL DE 2018).
g.j3. Constatando-se, junto ao SICAF, â situaçâo de inegularidade do contratado, será providenciada sua notiÍcaÉo,

por escrito, par. qu., no.pr..o de 5 (cinco) dias úieis, regularize sua.situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

b prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a criterio do contratante'

S.i+ Náo havendo regulanzação ou send-o a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

áriã0. responsár"is pelà fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pâgamento a ser efetuado, pira que selam acionados os mêios pertinentes e necessârios para garanür o

recebimenlo de seus créditos.

S.tS pêEistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto]os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratâdo não regularize sua situação junto ao SICAF'

b

c

d

e

Forma de Pagamento

30 (trinta) dias contados da Íinalização da liquidação da despesa,

conÍorme seção antenor.
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9.18. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancána, para ito em nc0 , agência e conta conênte indicados

pelo mntratado.
9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.21. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percêntuais estabelecidos na legislação vigente.

9.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de 2006, não

sofrerá a Íetênção tnbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10, FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

10.1 . Forma de seleção e critério de julgamento da propostai 
_

10.1.1. O fomecedor seÉ selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na modalidade PREGAO,

sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇo P0R ITEM.

10.2. Forma de Fomecimento

10.2.1 . O Íomecimento do objeto será: PARCELADO.

10.2.1.1. A aquisição oconerá mediantê SISTEÍUA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 mesês, podendo ser

pronogado por igual periodo, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do preço pronogado, nos

termos do art. 84 da Lei no 14.13312021.

10.2,2. O órgão gerenciador durante a vigência da ata de registro de preços poderá conceder adesão a ata de registro de

preços, a órgãos nâo parttcipantes da Ata, observando o limite do § 50 do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 10 de abrilde

2021.
'10.2.2.1. As aquisiçoes ou contrataçoes adicionais a que se reÍere o subitem anterior não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 500/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços conforme

deÍinido no s 4o do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1o de abnl de 2021. Considerando o descrito no § 20: 'se não

participarem do procedimento previsto no caput deste aÍtigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

i - apresentação de justiílcativa da vantâgem da adesâ0, inclusive em situaçoes de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 desta Lei"i

lll - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do Íornecedor.

10.2.3 O órgão ou ente da adminiitração pública, que pretende aderir a ata de regisÍo de preços seÉ responsável por

todas as inÍormaÇóes lançadas no sistema https://bnc.org.br/, referentes ao encaminhamento da adesão.

10.3. Exigências de Habilitação

10.3.1. Para fins de habilitaçã0, independente de estar cadastrado no SICAF, obrigatoriamente o licitante deverá

comprovar os seguintes requisitos:

10.4. Habilitação Juridica

10,4.'1. No câso de empresário individual: inscÍição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10,4.2. Em se lratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CerliÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

- CCMEI, cuja aceitâção Ílcará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov br;

10.4.3. No óaso de iociedade empresária ou empresa individual de respnsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registnado na Junta Comercial da Íespectiva sede, acompanhado de

documento comprobalório de seus administradores;

10.4.4. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

t0.4.!. No caso de microempresa ou êmpresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro

Civil das pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
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10.4.6. No caso de sociedade cooperativa. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem bleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta ComeÍcial ou inscíto no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n0 5.764, de 1971.

10.4.7. lnscrição no Registro Público de Empresas [,lercantis onde opera, com averbação no REistro ondê tem sede a

matriz, no caso dê ser o paÍticipante sucursal, filial ou agência;

10.4,8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizaçãoi
'10.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.4.10. Decreto de autorização em se tratândo de empresa ou sociedade estÍangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

10.4.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatóno de seus administradores;
'10.4.12. Filial, sucuÍsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresána, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Regrstro

Público de Empresas l/êrcantis ondê opera, com aveóação no Registro onde tem sede a matnz.

10.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
í0,5.í. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

í0.5.2. Prova de regularidade coú a Fàz.eÉdà Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

10.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidâo Negativa de Debitos (CND);

10.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão Negativa de Débitos da Divida Aüva

(CNDA);

10.5.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos da

Divida Ativa (CND);

í0.5.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante CertiÍicado de

Regularidadê do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

10.5.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme AÍt. 3" da Lei N0

12.440/201 1). Ammpanhadâ da CeÍtidão de açÕes tÍabalhistas de jurisdição do Estado sede da licitante.

10.5.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduâl (se houver) do domicilto ou sedê da licitante,

comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Estadual.

í0,5.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (se houveo do domicilio ou sêde da licitante,

comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Municipal.

í0.5.í0. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto

licitatóÍio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçâo de declaração da Fazenda Municipal

(Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

í0.5.í1. Caso o licitante detentor do MENoR PREÇO seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

aprêsentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

1 0.6. Qualifi cação Econômico-Financeira
10.6.1. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de

pessoa Íisica, desde que admitida a sua participâção na licitação (ârt.50, inciso ll, alinea'c", dâ lnstrução Normativa

SegesiME no 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.6.2. Certidão negativa dê falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso ll);
10.6.3. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio liquido, demonstraçóes contábeis, demonstração

do resultado abrangente, demonstração do fluxo de caixa e notas explicalivas do último exercicio proÍissional assinado por

contador e representante legal da empÍesa devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encenamento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encenado há mais de 03 (três) meses da data de

apresentaçào da proposta,dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando; índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supenoíes a 'l (um); Devera, também, ser apresêntada a ceÍtidão simpliÍicada da
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Junta comercial do Estado da Licitante, devendo acompanhar âs documentações acima aludidas, comprovândo estar o

mesmo em vigor, com data de expediçáo não superior a 30 (trinta) dias da abertura do pÍesente certame.
'10.6.4 SeÉ exigido à apresentação das seguintês páginas do Livro Diário onde o balanço íiscalfoi transcnto, para efeito de

êxtração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que contenha os dados

necessários à conferência prêtendida e Folha de enc€namento;
10.6.5 CeÍtidão Especifica, emitida pela Juntâ Comercial da sedê da licitante, devidamente atualizada, onde se possam

extÍair informaçóês sobre atos aÍquivados e a existência de empresa e/ou participaçáo societária em nome da(s) pessoa(s)

fisica(s) e/ou juridica(s) socias da licitante;

10.6.6 CeÍtidão de lntêiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante,

devidamente atualizada;

10.6.7. As emprêsas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balânço de abeÍtura.

10.6.8. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica têr sido constituida há

menos de 2 (dois) anos;
'10.6.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela Receita Federal do Brâsil

para transmissão da Escnturação Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.6.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conentê (LC), será exigido para lins de habilitação patrimônio líquido minimo de até

10% do valor total estimado da contratação.

10.6.11. As empresas criadas no exercicio flnanceiro da licitaçáo deverão atênder a todas as exigências da hâbilitaçàr e

poderão substituir os demonstntivos contábeis pelo balanço de abertun. (Lei n0 14.133, de 2021, art. 65, §10).

10.6.'12. 0 atendimento dos índices econômicos previstos nêste item deveÉ ser atestado mediante declarâçáo assinada

por proÍissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Íomecedor.

10.7. Qualificação Tácnica

10.7.1. Comprovação de aptidão para o Íomecimento de medicamentos equivalente com o objeto desta contratação, ou

com o item peÍlinente, por meio da apresentação de cerbdões ou atestados, por pessoas jurídicas dê dirêito público ou
privado, ou regularmente emitrdo(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

10.7.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os ateslados deveÉo dizeÍ respeito a contratos executados

com as seguintes caracteristicas minimas:
'10.7.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um minimo de 50% (cinquenta por cento) do número máximo

estimado.

10.7.4. Será admitida, para Íins de comprovação de quantitativo minimo, a apresêntação e o somatóno de difêrentes

atestados execulados de forma concomitante.

10.7.5. Os atestados de câpacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Íilial do fomecedor.

10,7,6. O fomecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovâção da legitimidade dos atêstados,

apresentando, quando solicitado pela Administra@o, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual dâ

contratantê e local em que foiexêcutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.7.7. Autorização de Funcionamento (AFE) expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para

armazenar, distribuir, expedir e transportar os produtos que sâo obleto da licitação, ou outro órgão que a antecedeu,

conÍorme Decreto n" 8.07712013, quê regulamenta a Lei n'6.360/76, em seu arligo 2'e com base na Lei n'9.78299, de

20 de janeiro de 1999, conforme natureza dos itens ê os responsáveis.

10.7.8. AlvaÉ de Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo o

órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitente, compalível com o objeto licitado de acordo com a

legislação em vigor e apresentar a publicação no diário oficial conespondente (Acórdão no 79822017-TCU/Segunda

Câmara).

10.7.9. Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia, do distribuidor pmponente,

fabricante ou detentor do rêgistro do produto no Brasil (Lêi no 3.820, de 11/11/1960), acompanhada de CeÍtidão de

Quitação do CRF do Íespectivo responsável técnico.
'10.7.'10. No caso de medicamentos sujeitos a regime especial de controle, a proponente deverá apresentar a Autonzação

Especial, em atendimento ao exigido na Portaria n" 344/98/SVS/|\íS,

10.7.1 1. Apresentar o comprovante do registro de matenal na ANVISIúMS ou a cópia da publicação do registÍo no DOU,

conforme previsto na Lei no ô360176, regulamentada pelo Decreto no 79.094n7,10.7.12. Apresentar a Certidão de

§5'n'#;+ ,'r* l.tr#



PMO - Prctêitura Municipal d€ Obidos
Rua Dcpulado Rsimundo Chaves. JJ8 CemÍo. Obidos PA

Tel. (093) 1547-10,14. CEP: 68.250{00
CNPJ] 05.131.1t0/000 | 44

SetoÍ de Licitação

Regularidade junto ao ho Regional de Farmácia da Sede da licitante, como, a CertOao Oe quitação proÍissional

do responsável técnico.

10.7.12. Licença Ambiental de operação de acordo com a Lei no 6938/81 e Resoluções no 1 17, de 25 de novembro de 2014

e no 162 de 02 de fevereiro de 2021, do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CoEMA que dispÔe sobre a plitica

nacional do meio ambrente vigente na data da abeÍtura da sessã0, publicação no diário oficial conespondente e certidão

negativa de débito.

10.7.13. Apresentar documento de comprovação de tratamento de residuos quimicos com empresa prestadora de seNiços

do ramo, onde a mesma será encanegada de incinerar os medicamentos vencidos, Licença de Op€ração Ambiental e

Autorização de Funcionamento Especial (AFE) - ANVISA da empresa contratada para prestação de serviços de coleta,

acondicionamenlo, aímazenamento, transporte, tratamento e disposição Íinal de residuos sôlidos, juntamente com

documento que comprove a incineração dos residuos sólidos, conforme a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n0 222,

de 28 de março de 2018 ANVISA.

10.7.14. Os participantes deverão encaminhar os documentos constanles no item 10.5.2, 10.5.3, 10.5.7, 10.6.2, em nome

da empresa licitante e também de seus sócios, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 14.230, de 2021, que prevê, dentre as

sançoes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de conlratar com o PodeÍ

Público, inclusive por intermédio de p€ssoa juridica da qual seja socio majoritário

11. DA GARANTIA DA PROPOSTA

11.1. O Licitante deverá oferecer garantia da proposta, conÍorme autoriza o art. 58, §10 da Lei Federal n0 14.133/21, no

importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome da PreÍeitura Municipal de

Obidos/PA, até a data de abeÍtura da licitaçáo.

1 1 .2. A garantia de proposta podeÉ ser prestada nas seguintes modalidades do §10 do artigo 96 da Lei 14.133121,
'11.3. Nã hipótese dâ opção em prestar a garântia de propostâ na modalidade descrita no inciso l, do §10, do artigo 96 da

Lei no 14.133/2021, o depósito deverá ser íeito em conta própria fomecida pela Secretaria Municipal de Planejamento,

Orçamento e Frnanças de Obidos/PA - SEMPOF, solicitar via e-mail dados bancários, e-mail

sec_planeJamento@outlook.com - pmosempof@obidos. pa.gov. br:

11.4. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da âssinatura do

contrato ou da data em que Íor declarada Íracassada a licitaçã0, nos termos do artigo 58,

§20, da Lei no 14.133/2021.

i 1 .5. Caso o licitante injustificadamente se recusê a âssinaÍ o contrato ou não apresente os documentos necessários para

a contrataçãg, o valor integral da garantia de proposta poderá ser executado, nos termos do artigo 58, §20, da Lei n0

14.133t2021.

12, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 . O valor estimado total da contratação é àe de R$ 18.569.454,74 (dezoito milhões, quinhentos e sessenta e nove mil,

quatÍocentos e cinquenta e quatro reaiJ e setenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos neste Termo de

Reíerência.
12.2. O detalhamento dos quantitativos e as demais informações necessárias para elaboração das pÍopostas estarão

presentes tanto neste Termo de Referência quanto no Edital da Licitação e demais anexos.

i2.3. Em se tratando de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão sêr alterados ou atualtzados em

deconência de eventual reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situaçÔes (aÍ1. 25 do Decreto no 11.46212023\:

12.3.i . em casõ de Íorça maior, iaso Íortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de

consequências incabuÍáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como p&tuada, nos termos do disposto na âlínea'd"

do inciso ll do artigo 124 da Lei no 14.133/21 ;12.3.2. en caso de cnação, altêraÉo ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou-superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

12.3.3. serão reaiustados os preços registiados, iespeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

12.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conÍormê cntérios dêÍinidos para a contratação
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Obidos/PA, 12 de agosto de 2024

Waldeni dos Santos Amorim

Sêcrêtária Municipal de Saúde - SEMSA

Decreto no 119312024



ANEXO II

MINUTA DO TÉRMO DE CONTRATO
(Processo Administrativo n' xxxxxxxíSEMSA-PMO)

coNTRATo ADMINISTRATIVo No ,.,,,,,./,,,,, oUE FAZEM ENTRE SI O MUNIC|PIO DE OBIDOS/PA, POR INTERMEDIO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A

EMPRE54,,,,,,,,,,,,,,
Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS, CNPJ: XXXXXXXXX, por intermêdio da

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa.juridica de direito públim intemo, sediada à XXXXXXXXXXXX, s/no, Baino:

XXXXXXXXXXXXX, no Municipio de Obidos, Estado do Pará, CEP: XXXXXXXXXXX, neste ato representada pr sua

Secretária l/unicipal de Saúde, Sra. XXXXXXXXXXXXXXX, portadora da Carteira de ldentidade no XXXXXXXXXXXX-

PC/PA e regularmente inscrita no CPF/MF sob o no XJ000(X)0000 , residente e domiciliada no Municipio de

ObidOS, EStádO dO PAÉ, GESIOTA dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ NO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa inscnta no CNPJ/MF sob o n0

sediada na ...., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por

... (nome e função na contratâda, CPF, endereço, RG), conforme atos constitutivos da empresa, tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo no )(XXXXXXXXXXXX e em observância às disposiçóes da da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto no 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Federal n0 14.170, de 22 de

dezembro de 2023, Decreto Municipal no /')0(X)00(X)(§)0« e demâis legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, dêconente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" XXXXXXX$Oü Número da Contratação

XXXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃo DE MEDICAMENToS, para abastecer e atender as nêcessidâdes da

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Municipio de obidos/PA, em conformidade com as

especiÍicaçóes descritas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

Item Fomecedor (Razão Social, CNPJ/MF, endereço, contatos, Íepresentante)

1 Especificação Marca lJnidade
Valor Unitário R$

Prazo de Validade

2

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
'1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. 0 Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratada;

1 3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.'1. O prazo de vigência da contratação é de .....,,....................... contados da assinatura do contrato, pronogável por até 10

anos, na forma do artigo '107 da Lei n' 14.133, de 202'1.

2.1.1. A proíogação de que trata este item ê condicionadâ ao ateste, pela autoídade competente, de que as condiioes e

os preços permanecem vantajosos para a Adminístração, permitida a negociação com a contratada

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratuâ|.

2.3. A prorÍogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçtu de termo aditivo

2.4. O contràto não podeÍá ser pronogado quando o contratado tiveÍ sido penalizado nas sançôes de declaraÉo de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as âbrangências de aplicaçào.

cúusulA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

$ rü4;
%&Xíd
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Setor de l-icitaçào
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3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçáo, assim como os prazos e condiçoes de

conclusão, entrega, obsêrvaÇão e recebimento d0 objeto constam no Termo de RefeÉncia, anexo a este Contrcto

3.

CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valortotal da contratação é de R$..... . .. (.. )
5.1.1. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscars e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, Írete, seguro e outros necessános ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

5.1.2. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamêntos devidos a conlrâtada dependerão dos

quantitativos efetivamênte fomecidos,

CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATI, 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condiçÕes a ele reÍerentes encontram-sê definidos no Termo de

ReÍerência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (AÍt. 92, V)

7.1. 0s prEos inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e pêdido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçã0, pela

contratante, do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-lPCA, exclusivamente para as obngâções iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequêntes ao pnmeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a paÍtir dos eíeitos Íinanceiros

do úitimo íealuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará a contratada a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

7.5. Nas aferiçoes fnais, o índice utilizado para reajuste §erá, obrigâtoriamente, o deÍinitivo.

7.6. Caso o indice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em subsütuição, o que vier a ser determinado) pêla legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto âo índiÇe substituto, as parles elegerão novo indice ofcial, pâra reajustamento

do preço do valor remânêscente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ATI, 92, X, XI E XIV)

São obrigaçoes da Contratante:

8.'1. Exigir o cumprimento de todas as obngaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o contralo e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Têrmo de Referência;

8.3, Notificar a Conúatada, por escrito, sobre vicros, defeitos ou inconêções veriÍicadas no objeto fomecido, para que seja

por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obriga@s pela Contratada;

8.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidâde

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e condiçoes

estabelêcidos no presentê Contrato;

8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. iientiÍicar o órgão de representaçáo judicial do municipio de Obidos para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçõês pela Contratada;

8.9. Fomecer informaçóes necessárias para execução do objeto do conÚato;

8.í0. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro des normas e

condições contratuais;

"s'iÀq*rg#
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811. Explicita mente emitir decisão sobre todas âs solicitaçÕes e reclamaçÕes relacio nadas à execução do Presente

Contrato, ressalvad os os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramênte protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar dâ data do protocolo do requerimênto para decidir'

admitida a pronogação motivada, por igual periodo

gli. RàrponO.i.uentuais peOioos o'. Ért.u.tr.ir.nto do equilibrio econômico-financeiro feitos pela contratada no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis

8.13. A Administraçao não responOeà por quaiquer compromissos assumidos pela Contratada com tercelros' ainda que

vinculados à execução Oo .ontr.ü,- í*-.orJ po, qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLAUSULA NONA. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA (ATt.92, XIV,.XVI E XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir úâ ãJ àuiiirç";s àonstantes àeste Contiato e em seus anexos, assumindo como

êxclusivamente seus os riscos e âs despêsas deconentes da boa e perfeita execuçâo do obieto, observândo, ainda' as

obrigações a seguir dispostas: . . r^ ^hi^r^ ,rô â.^nr^ .ôm ô côdioo de Defesa do consumidor
9.2. Responsabilizar-se pelos vlctos e danos deconentes do objeto' de acordo com o Codigo de Defesa

!|:: tir'Jn|.::lt:|}ir.,.n,., no prazo máximo de 02 (dois) dias que-antecêde a data da entresa, os motivos que

irloi.iuitit , o.rrprimento do prazo previsto, com a d-evida comprovaÇao;

g.4. Atender às determinaçoes ttü1"*;ú; peio fiscal ou gestor ào contrato ou autondade superior (art '137' ll' da

Li n ;ia.rs3 de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g.5. Reparar, conigtr, remover, recánitruir ou suustituir, às suas expenias, no total ou em parte, no prazo fxado pelo iscal

do contrato, os medicamentos..;;#;;;;;;;;i;s deÍeitos ou inconeçóes iesultantes da execuÇão ou dos

[?-Â:,;r:Tlfii,*"r-t; peros vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem corno por todo e quarquer dano

causado à Administraçâo ou tercáiros,-nao reduzindo .o. 1..rpon,ábilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pela contrata"n'tJlquã n.àã ruto,i.rOo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia' casg

exigidá, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.8, Quando não Íor possiret a ueri"Rããça'ã ãã ,"grrãno.o. no sistema de cadastro de Fomecedores - slcAF, a contratada

deverá entrega*o ,",0, ,.rponrãr!1i.r. n..ãrirrçao do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os

seouintes documentos:

1i" Prova de reoulandade relativa à Seguridade Social'

ií cltiiãà*ilunia relativa aos tribúós Íederais e à Divida Ativa da Uniãol

3) Certidoes qr. *rprou.À ãi.tularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do

domicilio ou sede da contratadai

4l Certidão de Requlandade do FGTS - CRF: e

sí Certidao t'tegativa de Débitos Trabalhistas - CNDTI

g g Responsabilizar.se p"b ;õil;t ;;-todas as obng_açoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as

demais previstas em t.girf .çao .rffiir, lri, ,nrà*pfa*, Àaó t*.f.i. , responsabilidade a contratante e não poderá

31tJ:" 3:fiYrlt :tllj'Êl:;' do conrrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratua

g.11. paralisar. por determ,dãd. ;;;,*" qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

ü". t"*oã 
", 

qrà'ponha em risco a seguranp de p'essoas ou bens de terceiros'

g.12, Manter durante toda a vigência do contrato, ., .orpaiibilidrd. com as obngaçoes assumidas' todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação:

g.13, Cumpnr, durante t d. ; ;;bdil;;iecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência sociai ou pâra aprêndiz, bem como ãs reservas de cargos previstas na

Iegislação (arl. '116 da Lei n." 14 133, de 2021):

g .14. comprovar a reserva oe'Jffiãquâ *.*t r. a clàusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato' com a

indicação dos empregados que p-r*nÉÀàr.. .. ,et ridas vagas (art. iio partrgiafo unico, da Lei n o 14 133' de 2021):

9.15. Guardar sigilo sobre rià. àr i.LÀúes obtidas e-m deconencia do cumprimento do contrato;
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9.16. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incerlos, devendo complementálos, caso o previsto

inicialmente em sua proposta nâo seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando oconer
algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021.
9.17. Cumpnr, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederâ|, estadual ou municipal, as normas de segurança
da conlratante,

cLÁusuLA DECTMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (aÍr. 92. Xil e Xlil)
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuÉo.

cúusuLA DÉcrMA pRtMETRA - TNFRAÇôES E sANÇOES ADMtNtSTRATtvAS (arr.

92, XrV)

1 1 .'l . Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202'1, a contratada que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçà: ou ao Íuncionamênto dos serviços públicos ou ao interêssê coletivo;
c) der causa à inêxecuÉo total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo
sem motivo justiÍlcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a exe{ução
do contratol
í) praticar ato Íraudulento na execução 0o contrato;
g) comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar âto lesivo previsto no art. 5o da Lei-no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1'1.2. Seráo aplicadas a contratada que inconer nas infrações acima descntas as seguintes sançôes: l- Advertência,
quando a contratada der causa à inexecução paÍcial do aontrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 15ô, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);
ll- lmpedimento de licitar e contralar, quande praticadas as condutas descntas nas alineas'b", 'c'e "d'do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.133,
de 2021);

lll- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e', 'f,
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", 'c" e 'd', que justiÍiquem a imposiçâo de penalidade
mais grave (aÍt. 156, §50, da Lei n0 14.'133, de 2021).
lV- Multa:

1 . moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta)dias;

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou Íeposição da garantia.
i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a efinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento inegular de suas cláusulas, coníorme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. compensatóna de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total do contrato, no caso de inexêcução total do objeto.
11.3. A aplicação das sançóês pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obngação de reparação integrâl
do dano causado a Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de 2021)
'l 1.4. Todas as sançôes previstas neste Contnto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, §7o, da Lei
no 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa seÉ facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.í33, de 2021)
11 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante a Contratâda, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n" 14.133, de 2021).
11 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser
recolhida admintstrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
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a

b

c

d

11.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e a ampla defesa a

Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .6. Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados (aÍt. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e

orientações dos órgãos de mntrole.
'11,7. Os atos previstos como inÍaçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e
contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como alos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pÍocedimental e autoridade competente
definidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade juridica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre quê utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos alos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradoÍes e socios
com poderes de administraçfu, à pessoa juridica sucessoÍ:r ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de Íato ou de dirêito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise .juridica prévia (art. 160, da Lei no 14.'133, de 2021).
1'1.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relaüvos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no CadasÍo Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do
Poder Executivo Federal, (Art. 16í , da Lei n" 14.133, de 202't).
11.'10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis
de reabilitaçâo na íorma do ârt. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administraüva e/ou
indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos âdministratlvos que a contratada possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de âbrilde 2022.
CLAUSULA DECTMA SEGUNDA- DA EXTTNÇÂO C0NTRATUAL (art.92, XtX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obÍigaçoes de ambas as partes mntraentes.
12.1.1. O mntrato pode ser extinto antês do prazo nele fixado, sem ônus para a Contralante, quando esta nâo dispuser de
crédttos orçamenlános para sua conünuidade ou quando entender que o conkato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversáno do contrato, desde que haja a notificação da
contratada pela contralanle nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
'Í2.1 .3. Caso a notificação da não-continuidade do conlrato de que trata este subitem ocona com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual oconerá apos 2 (dois) meses da datâ da comunlcaçâo.
í2.2. O contrato pode ser exünto antes de cumpridâs as obrigações nêle estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por
algum dos motivos previstos no artigo'137 da Lei no 14.133/2'1, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa
12.2.1. Nêsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alleraçáo social ou a modiÍicação da Ílnalidade ou da estrutura dâ empresa não ensejará a rescisão se não
restnngir sua capacidâde de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteraçâo subjetiva,
12.3. O termo de rescisã0, sempre que possível, seÉ precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos; '12.3.2. Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.

s?;ü'{â
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12.4. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-fi nancetro, hi

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt, 92, VIII)

13.1. As despesas deconentês da presente contratação conerão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geraldo Municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: l. Gestâr/Unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa: V. Plano lntemo:

Vl. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercicios íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei Orçamentária

respêctiva e liberação dos crâjitos conespondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASoS OMISSOS (art. 92, lll)
14.1, Os casos omissos serâo decididos pela contratantê, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiaíamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contráos.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - ALTERAÇOES

15.'1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. Í 24 e seguintes da Lei no

14 133, de 2021
15.2. A contratada é obrigada a âceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por centoldo valor inlcial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante cêlebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do conlratante, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n0

14.133, dê 2021)

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo adttivo, na Íorma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respêctivo sitio oÍicial na lntemet, êm atenção ao art.8o,

§2o,daLei n. 12.527,de2011, clcad.7o, §30, inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §10)
17.1. Fica elêito o Foro da cidade de Obidos/Pa para dirimir os litigios que deconerem da execuçáo deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçfu, conÍorme art. 92, §10, da Lei no 14.133121

Obidos/PA, de de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CNPJ/MF No XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

* rÂ**tqH"#

Representante legâl da C0NTRATADA
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N,O

1, DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços parâ Íutura e eventual AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, para

abastecer e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do município de
Obidos/PA, em conformidadê com as especiÍicações descritas neste Termo de Referência, anexo l, do Edital de Licitação
no /üXXXXXX, Número da Contratação: XXXXXXXXXXXXXXXX, que é paÍtê integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente dê transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS

2.'1. O preço Íegistrado, as especiÍicaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor e as
demais condiçoes ofertadas na proposta sà) as que seguem:

Fornecedor (Razão Social, CNPJ/lr/F, endereç0, contatos, representante)
Especificação Marca Unidade Valor Unitário R$ Prazo de Validade

2.2. A listagem do cadastÍo de rêseÍva referente ao presente registro de prêços consta como anexo a esta Ata.

3, ORGÃOGERENCIADOR
3,1 , O ôrgão gerenciador será a Secretana Municipal de Saúde-SEMSA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administnçá: Pública Municipal, que não participaram do
procedimento de IRP podeÉo aderir à ata de registro de preços na condiçáo de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

§E t4§
*L .t â\*W

Item

1

2

A PREFEITURA À/UNICIPAL DE OBIDOS, CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX, por intermálio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, pessoa juridica de direito público intemo, sediada à XXXXXXXXXXX, s/no, Baino: /,XXXXXXXXX)(XX, no
Municipio de Obidos, Estado do PaÉ, CEP: DüXXXXXDü/rXXX, neste ato representada por sua Secretária Municipal de
Saúde, Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pôitadorá da Carteira de ldentidade n0 XXXXXXXXXXXXX- PC/PA e
regularmente inscrita no CPF/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXX, residênte e domiciliada no Municipio de Obidos, Estado do
Pará, Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-, CNPJ NoXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação
na modalidâde de pregão, na íorma eletÍônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n0 XXXXXXX, Número da Contratação: X»0OU)O«XX, publicada nos Diários OÍiciais da União
e FAIVEP de I 12024, processo administratvo n.o XXXXXXXXX, RESOLVE regislrar os preços da empresa
indicada e qualiícada nesta ATA, de acordo .com a classiÍicação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçóes previstas no Editalde licitação, sujeitando-se as partes às normas conslanles na da Lei no 14.133,
de'lo de abril de 2021, Decreto Municipal n0 XXXXXXXXXXX, Decreto Fêderal no 14.770, de 22 de dezembro de 2023, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. e em conformidade com as
disposições a seguir:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaçÕes de provável desâbastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado na forma do

art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e
4.'1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedoÍ.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarÍêtar prejuízo à execução de seus

prôprios contratos ou à sua capâcidade de gerenciamento.

4.3. Após a autonzação do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a conÍatação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, Íelativo à efetivaçáo da contrataçã0, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regiskado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóno e registrados na ata de registro de
preços para o 0rgão Gerenciador e órgãos participantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesões não.poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a Acréscimo de Quantitativos
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativoS Íixados na ata de registro de preços.

5, VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Rêgistro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura, podendo ser pronogada

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o pÍeço vantajoso.

5.'1.1. O contrato deconente da ata de rqistro de preços teÉ sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade dê créditos orçamentános, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do insÍumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por

intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

inskumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O inskumento contratual dê que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de rêgistro de
prêç0s.

5.3. 0s conúatos deconentes do sistêma de registro de preços poderão ser alterados, observado o aÍ|. 124 da Lei no

14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverâo ser observadas as seguintes condiçoes para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.1,1. Aceitarem cotar os medicamenlos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1,2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de câdastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para Íins da ordem de classificaçã0, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta orjginal.

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reseNa a que se refere o item 5.4.1.2 somente será efetuada

quando houver necessidade de contrataçáo dos Iicilanles remanescentes, nas seguintes hipÓteses.



5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de Íegistro de preços, no prazo e nas condições esta belecidos no

edital; e
5 7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de peços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. 0 preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Apos a homologação da licitaÉo, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da contratação diretâ, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de mntratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei no '14.133, de 2021.

5,9.1. O prazo de mnvocação poderá ser proíWado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licrtante ou
fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justifcativa seja aceita
pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinadâ por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro dê preços no prazo e nas condiçoes estabelecidos no edital ou no
aviso de contrataçã0, e observado o disposto no item 5.7 e subilens, Íica facultado à Administraçàc convocaÍ os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem dê classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo pnmeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata ô item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do ilem anleÍior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeÉ:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores rêmanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classiÍicaçâ0, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.'12.2. Adjudicar e Ílrmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou Íomecedores Íemanescentes, atendida a
ordem classificatóna, quando fÍustrada â nêgociação de melhor condiçã0.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íomecimento nas mndiioes êstabelecidas, mas nâo
obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçar- de licitação êspecifica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃo OU ATUALTZAÇÂO DOS pREÇ0S REGTSTRADOS
6.1. Os preços registÍâdos poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos medicamentos, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do prlncipe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea'd" do inciso ll
do caput do art. 124 daLei n0 14.133, de 202'l;
6.1.2. Em caso de criaçã0, alterâção ou e(nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superueniência de
disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços regtstrados;
6.'1.3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta dê cláusula de reajustamento ou repactuaçáo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criténos deíinidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.'1 . Na hipotese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praücado no mercado pr motivo superveniente, o órgão
ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1 .1 . Caso não aceitê reduzrr seu preço aos valores praticdos pelo mercado, o fornêcedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrattvas.
7.1.2. Na hipótese prevrsta no item antenor, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastm de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedorês que tiveram seu registro cancelado.
7.'1.3. Se não obtiver êxito nas nêgociaçÕes, o ôrgão ou entidade gerenciadora procêderá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
Ílrmado contratos deconentes da ata de registro de prqos para que avaliem a conveniência e a opoÍtunidade de

diligenciarem negociação com vistas à altêraçáo contÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" '14.'133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o prEo de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumpnr as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requeÍer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

7.2.1. Neste caso, o íomecedor encaminhará, juntamente mm o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço Íegistrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nào hipótese de não mmprovação da existência de fato supeNeniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeíerido pelo ôrgáo ou entidade gerenciadora e o íomecedor deverá cumprir as obrigações estâbelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem preluízo das sanções previstas na Lei no 14.í33,

de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registÍo do fomecedor, nos termos do item antenor, o gerenciador convocaÉ os

fomêcedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para venÍicar se acêitam manteí sêus preços registrados,

obsêrvado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancêlamento da ata de
registro de preços, nos teÍmos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de compÍovação da maloração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no itêm 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço rEistrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos dêconentes
da ata de registro de preços sobrê a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçâo
conÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas parâ os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderàr ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paÍticipantes ê não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para ôrgâo ou entidade particrpante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.

8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seÍá considerado
participante para eíeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de ôrgão ou entidade participante para órgão ou entidade ná) participante, serão
observados os limites previstos no âÍt. 32 do Decreto n0 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao óÍgão ou à entidade gerencradora autonzar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que hajâ prévia anuência do óÍgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos iníormados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de lr/unicipios

distintos, caberá ao fomecedor beneíiciário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fomecimento deconêntê do Íêmanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra cêntÍalizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.8, Na hipótese de haver secretarias participantes o item 8 será aplicado.

9, CANCELAMENÍO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor seÉ cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1 .3. Náo acêitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156daLei no 14.133, de 2021.
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9.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no 1 , de 2021,

caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultÍapasse o prazo de vigência da atâ de registro de preços, poderá o órgão

ou a entidade gerenciadora podeÉ, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançã0.

9.2. O cancelamento de registros nas hiÉteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do Órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deíesa.

9.3. Na hipótese de cancelamenlo do registro do fomecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que comÉem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçã0.

9.4. O cancelamento dos preços rEisÍados podeÉ ser realizado pelo gerenciador, em determinada âta de regisko de

preços, total ou parcialmente, nas squintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas: 9,4.1. Por

razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do Íomecedor, deconente de caso ÍoÍtuito ou força maior; ou

9.4.3. Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipteses em que o preço de mercado tor,3nar-se superior ou inÍenor ao

prêço rêgistrado, nos termos do aÍtigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n0 11.462, de 2023.

10, DAS PENALIDADES

10.1. O descumpnmento da Ata de Registro de Prqos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.'1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registÍo de preços que, convocados, não

honÍarem o compromisso assumido injustificadamênte apos terem assinado a âte.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipoteses em que o descumpnmento

disser rêspeito às contrataçoes dos órgãos ou enúdade pârticipante, caso no qual cab€rá ao respectivo órgâo participante a

aplicação da penalidade (art, 8o, inc. lX, do Decreto n" 1 1.462, de 2023).

10.3. O orgão ou enlldade participante deverâ comunicar ao órgão gerenciador qualqueÍ das oconências previstas no item

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor,

11. CONDIÇÕES GERATS
'11.'1. As condições gerais de execuçáo do obleto, tais como os prazos para entrega e recebimênto, as obrigações da

AdministraÇâo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência e contrato, anêxo ao edital
'11.2. No caso de ad.ludicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de pârte de itens do grupo

se houver prévia peEuisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhadâ côpia ao órgáo gerenciador e fomecedor registrado.

obidos/Pa, 

-de 
-de 

2024.

SECRETÁRIA MUNICiPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CN PJ/MF NO XXXXXXXXXXXXXX
ORGÃO GERENCIADOR

FORNECEDOR REGISTRADO

xxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ N' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO
CADASTRO DE RESÉRVA

Seguindo a ordem de clâssiÍicação, segue relação de íomecedores que aceitaram cotar os itens com preps iguais ao

adjudicatário:

Fomecedor (Razão Social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item do TR Especificação Marca Unidade Valor Unitário - R$

x

Prazo de Validade

Prazo de Validade

Seguindo a ordem de classificaçã0, segue relação de fomecedores que mantiveram sua pÍoposta onginal

F0mecedor (Razão Social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item do TR Especificação lvlarca Unidade Valor Unitário - R$

x
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